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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 

Processo autuado sob o n2  64318.054415/2023-15 do Comando da 72  Região Militar, que trata 
do Pregão Eletrônico n2  13/2023 — contratação eventual de serviços especializados na 

remoção de enfermos (UTI móvel) para atender às necessidades do Comando da 72  Região 
Militar. 

1. Termo de Abertura e Autuação de Processo Licitat6rio: fls 01 e 02; 

2. Documento de Formalização da Demanda:  fl  03; 

3. Designação da Equipe de Planejamento de Contratação encarregada da elaboração do 

Estudo Técnicos Preliminares e Mapa de Gerenciamento de Riscos:  fl  04; 

4. Estudo Técnico Preliminar: fls 05 a 07; 

5. Mapa de Gerenciamento de Riscos: fls 08 a 11; 

6. Aprovação do ETP e Mapa de Gerenciamento de Riscos;  fl  12; 

7. Termo de Referência Requisitante: fls 13 a 30; 

8. Aprovação do Termo de Referência pelo  OD: fl  31; 

9. Nomeação  OD: fl  32; 

10. Despacho do Ordenador de Despesas (autorizando a abertura do procedimento, 
justificando a contratação, definindo a modalidade de contratação, designando 

pregoeiro e equipe de apoio ou Comissão de Licitação, definição dos recursos e outras 
informações):  fl  33; 

11. Declaração  Lei de  Responsabilidade  Fiscal (OD): fl 34; 



kutHi.t.t4 

12. Autorização do procedimento licitatório publicada em Boletim Regional:  fl  35; 

13. Designação da Equipe de Pesquisa de Pregos:  fl  36; 

14. Relatório de Pesquisa de Pregos: fls 37 a 39; 

15. Orçamentos: fls 40 a 42; 

16. Extrato inclusão de IRP:  fl  43; 

17. Formulário de Justificativas das alterações efetuadas nas minutas:  fl  44; 

18. Edital: fls 45 a 64; 

19. Anexo I — Termo de Referência: fls 65 a 82; 

20. ETP - Apêndice do Termo de Referência: fls 83 a 85; 

21. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Pregos: fls 86 a 94; 

22. Anexo Ill — Minuta do Contrato: fls 95 a 104; 

23. Anexo IV — Modelo Proposta de Pregos:  fl  105; 

24. Anexo V — Modelo Planilha de Custos:  fl  106; 

25. Lista de Verificação Contratação de Serviços: fls 107 a 115; 

26. Oficio n2  25/2023 - SALC/OD/Ch EM, remessa de processo a CJU-PE/CGU/AGU:  fl  116. 

Recife, PE, 06 de setembro de 2023. 

PABLO DARL  FRAGA V SCONCELOS —  Cap  
Adj da S C/7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIA0 MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR 

Setor Requisitante (UNIDADE/SETOR/DEPTO): SEÇÃO DE SAÚDE REGIONAL 

Responsável pela Demanda: JURANDY FURTADO PESSOA  JUNIOR  

1. Justificativa da necessidade da contratação. 

A prestação dos serviços de remoção de enfermos (UTI móvel) será realizada para atendimento a 
pacientes nos casos de urgências e emergências médicas, nas situações onde a não intervenção médica 
coloca em risco a vida do paciente. 

2. Quantidade a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

1 Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação de serviço de transporte 
aeromédico de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, em 
aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	modelo turbo 	hélice, 	com 
acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com os 
recursos de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, 
com capacidade para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e 
anexos. 

Km Voado 120.000 

2 Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação de serviço de transporte 
aeromédico de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, em 
aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 	com 
acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com os 
recursos de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, 
com capacidade para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e 
anexos. 

Km Voado 90.000 

3 Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação de serviço de transporte 
Terrestre (Ambulância tipo "D") de paciente adulto, neonato e/ou criança 
até 12 anos, em Ambulância tipo "D", com acompanhamento de médico 
e de enfermagem adequados, com os recursos de matérias médico- 
hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade para 01 
paciente e 01 acompanhante, conforme edital e anexos. 

Km 
Rodado 

3.000 

3. Previsão da data em que deve ser iniciada a contratação. 

A contratação acima discriminada deverá ter início a partir do más de novembro/2023. 

Recife-PE, 	setem • c de 2023. 

JURANDY URTAlikiza&. , 0A JÚNIOR - Cel 
— - 	Seção daú. - Regional 



  

\c, Rubric 
\--\\  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 82095, de 4 de setembro de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA- Cei 
Chefe do Estado-Maior da 7 Região Militar 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Com o objetivo de confeccionar o Estudo Técnico Preliminar bem como a minuta de Gerenciamento de 
Riscos, ambos com o propósito de verificar a viabilidade da contratação do serviço de evacuação 
aeromédica para atendimento das necessidades do Comando da 7' Regido Militar, foram designados os 
militares abaixo nominados para exercerem as funções de Integrante Demandante, Integrante Técnico e 
Integrante Administrativo, respectivamente: 

Cel EDUARDO CÉSAR CAVALCANTE SILVA 
2°Ten JULIMAR NUNES BISPO  
Asp ARTHUR  CEZAR PEREIRA BARBOSA 

Em consequência: a SALC/7, a SAS/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

ALEXAN I DA)ThVA GALDINO - Cel 
Orde ador de Despesas/7  

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 04/09/2023 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7@ REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318.054415/2023-15 

2. Descrição da necessidade 

2.1 0 presente estudo preliminar visa a eventual contratação de serviços especializados em remoção de 
enfermos/UTI móvel para atendimento das necessidades do Comando da 72  Região Militar. 

3. Area  requisitante  

Area  Requisitante Responsável 

Seção de Saúde Regional 
JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR — Cel 

Chefe da Seção de Saúde Regional 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Conforme o documento de requisição da  area  solicitante, a formalização da demanda desta 
subseção do Comando da 7g Região para remoção de Militar, faz-se imprescindível que os serviços 

deste objeto, a licitação para remoção de enfermos em UTI móvel e que sejam requisitos: 0 
transporte de paciente adulto,  neonatal  e criança, com remoção em UTI aeromóvel, viatura com 
velocidade  minima  de 400 Km/h e autonomia de voo em 2horas, no  minim,  capacidade para 
transporte de 1 (um) piloto; 1 (um)  co-piloto; 1 (um) médico; 1 (um) enfermeiro; 1 (um) paciente; 1 

(um) acompanhante para voos noturno e diurno e continuidade ao atendimento em ambulância de 

UTI terrestre até a aeronave. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Item não obrigatório, conforme previsto no  Art  72  parágrafo 22  da IN n2  40 de 22 de Maio de 
2020. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A presente contratação tem por finalidade obter prestação de serviço de transporte aerornédico 

para paciente adulto, neonato e/ou criança com até 12 anos, em aeronaves homologadas, 

pressurizadas, modelo turbo hélice, com acompanhamento médico e de enfermagem adequado, 
com os recursos de materiais medico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade para 
1 (um) paciente e 1 (um) acompanhante. 

6.2 Remoção de enfermo em UTI móvel — Prestação de serviço de transporte aeromédico de 

paciente adulto, neonato e/ou criança de 12 anos, em aeronaves homologadas, pressurizadas, 

aeronave a jato, com acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com recursos de 

materiais médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade para 1 (um) paciente e 1 
(um) acompanhante. 

6.3 Os quantitativos previstos nos itens acima relacionados foram estimados a partir das 

necessidades de manutenção do Comando da 72 Região Militar em anos antecendentes. 



6.4 Não há, dentre as categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos deste órgão, 

especializado para o desempenho dos serviços acima relacionados. 

6.5 As atividades do serviço não constituem missão institucional do órgão. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

p fission 
C Runnel ;. 

/kit) 7  a 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Remoção de 	Enfermo/UTI 	Móvel - 	Prestação de serviço de transporte 

aeronnédico de paciente adulto, 	neonato e/ou criança até 12 anos, em 

aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	modelo 	turbo 	hélice, 	com 

acompanhamento de medico e de enfermagem adequados, com os recursos 

de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade 

para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e anexos. 

Km Voado 120000 

2 Remoção de 	Enfermo/UTI 	Móvel 	- 	Prestação de serviço de transporte 

aeromédico de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, em 

aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 	com 

acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com os recursos 

de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade 

para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e anexos. 

Km Voado 90000 

3 Remoção de Enfermo/UTI Move! - Prestação de serviço de transporte Terrestre 

(Ambulância tipo "D") de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, 

em Ambulância tipo "D", com acompanhamento de médico e de enfermagem 

adequados, com os recursos de matérias médico-hospitalares que se fizerem 

necessários, com capacidade para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme 

edital e anexos. 

Km Rodado 3000 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor R$ 10.256.910,00 

8.1. Realizada pesquisa de prego para eventual contratação de serviços especializados em remoção de 

enfermos/UTI movel para atendimento das necessidades do Comando da 7g Região Militar. A pesquisa de 

pregos foi materializada no documento Relatório de Pesquisa de Pregos, que consta nos autos do processo, 

com identificação dos agentes responsáveis pela cotação, designados em documento especifico, do 

Comando da 7g Região Militar, cuja cópia será apensada aos autos do processo, o que cumpre o 

preconizado na Instrução Normativa n°  65, de 7 JUL 21. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Sistema de Registro de Pregos é adotado tendo em vista a necessidade de contratações 

frequentes através de entregas parceladas ao Comando da 7g Região Militar e Organizações de 

Saúde subordinadas. A execução da prestação do serviço que se deseja contratar será realizada 

conforme a demanda da necessidade do Comando da 7g Região Militar. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1 Não ha no âmbito da Guarnição contratações correlatas. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 	. A utilização do Sistema de Registro de Pregos para contratação desejada é justificada pelo pleno 
enquadramento nas condições estabelecidas devido a necessidade de contratações frequentes, como 
também pela impossibilidade da definição exata da demanda da administração no decurso de 12 meses, 

período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

12. Resultados Pretendidos 
12.1 Garantia da evacuação dos enfermos para atendimento das necessidades do Comando da 79  

Região Militar; e 

12.2 Conservação do bem estar da família militar vinculada ao Comando da 72  Região Militar. 

13. Providências a serem Adotadas 
13.1 Verificação das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas IniciOneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União ( www.portal da transparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 
d) Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.1 Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada que 
adote critérios e praticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto n2 7746/2012. Em 
caso de inexistência da certificação, após a seleção proposta e antes da adjudicação do objeto, o 
contratante poderá realizar diligências para verificar a dequação à norma. 

15. 	Declaração de Viabilidade 

15.1 Esta justificativa da Viabilidade Consoante as informações apresentadas, entende-se que é necessária a 
contratação da prestação do serviço VIÁVEL à evacuação de enfermos para atendimento das necessidades do 
Comando da 79  Região Militar, para militares da ativa e da reserva e seus dependentes por um período de 12 (doze) 

meses. 

16. Responsáveis 

JULIMAR 	ISPO - 2°Ten 
In 	écnico  

Barbou  
ddie,g 

ARTHUR CEZak•PEREIFtioilialBOSA — Asp 
!on!  07417A907 

Integrantê'Admmistrativo 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

GERENCIAMENTO E MAPA DE RISCOS 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A eventual aquisição objetiva atender a necessidade de contratação de empresas especializadas na 
remoção de enfermos/UTI móvel objetivando atender as necessidades do Comando da 72 RM, na remoção 
de militares da ativa, inativos,  ex-combatentes e pensionistas do Exército e seus dependentes das 
Organizações Militares vinculadas ã 72 RM, tudo de acordo com as condições estabelecidas e 
especificações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

2.1. A estimativa das quantidades foi baseada no documento de formalização de demanda, anexo ao processo, a 
definição das estimativas de consumo foi realizada somente e baseada para em demandas de consumo em 

anos anteriores das Organizações Militares de Saúde vinculadas ã 72 Região Militar e para os itens 

recentemente incluídos na padronização, foi definida em estimativa quanto a perspectiva de consumo. 

2.2. 0 quantitativo dos materiais requisitados leva em consideração o atendimento das necessidades das 
Organizações Militares de saúde subordinadas ao Comando da 72  Região Militar, dentro do período 
de 12 (oito) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Pregos; 

2.3. 0 Sistema de Registro de Pregos é adotado tendo em vista a necessidade de contratações frequentes 
através de entregas parceladas ao Comando da 72 Região Militar. 

2.4. Da remoção de enfermo/UTI na modalidade: 

a) Prestação de serviço de transporte aeromédico do paciente adulto, neonato e/ou criança de até 

12 anos, em aeronaves homologadas, pressurizadas modelo: turbo hélice, com acompanhamento 

médico e de enfermagem adequados, com os recursos de materiais médico-hospitalares que se 
fizerem necessários, com capacidade para 01 (um) paciente e 01 (um) acompanhante, conforme 
edital e anexos; 

b) Prestação de serviço de transporte em aeronave a jato, com acompanhamento médico e de 
enfermagem adequados, com os recursos de materiais médico-hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 01  (urn)  paciente e 01 (um) acompanhante, conforme edital e 

a nexos; 

c) Prestação de serviço de transporte em aeronave de asa rotativa homologada, tipo HELICÓPTERO 
MONOTURBINA, configurada para transformar enfermos com equipamentos médicos, fixos ou 

removíveis, e com os recursos de materiais médicos necessários ao nível de atendimento a ser 
prestado durante o voo, com acompanhamento por profissionais de saúde médico e de enfermagem 
adequados, com capacidade para 01 (um) paciente e 01 (um) acompanhante, conforme edital e 
anexos; e 



d) Prestação de serviço de transporte terrestre (Ambulância tipo D) de paciente adulto, 

e/ou criança de até 12 anos, em ambulância tipo D com acompanhamento médico 

enfermagem adequados com os recurso médico-hospitalares que se fizerem necessários, com 
capacidade para 01 (um) paciente e 01 (um) acompanhante, conforme edital e anexos. 

3. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NA SUA MODALIDADE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 0 Sistema de Registro de Pregos é adotado tendo em vista eventual contratação de empresas especializadas 

na prestação de serviços de remoção de enfermos/UTI móvel a fim de atender demandas das Organizações 

Militares de Saúde vinculadas â 7g Região Militar, evitando-se ônus desnecessários em contratações 

posteriores, que causariam transtornos e atrasos nos serviços médico-hospitalares dos militares, civis, 

inativos,  ex-combatentes, pensionistas do Exército e seus dependentes deste Grande Comando Regional. 

MAPA DE RISCOS 

4. 	RISCOS LIGADOS A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 

RISCO 1 

Descrição do risco 

Não executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários, fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial 
Licitante mostrar-se incapaz de assumir a obrigação assumida, quando declarado 

vencedor da licitação. 

Ação Preventiva 

Efetuar com precisão a pesquisa de pregos a fim de comparar o preço aplicado no 

mercado para contratação do serviço pretendido, com finalidade de constatar se 

há ou houve demanda de alguma inadimplência no serviço contratado e informar 

ao fiscal de contrato. 

RISCO 2 

Descrição do risco Fornecedor não manter as condições iniciais de habilitação 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Rescisão Contratual 

Ação Preventiva 
Acompanhamento mensal das certidões fiscais e trabalhistas do fornecedor 

contratado. 

RISCO 3 

Descrição do risco Atraso na remoço do paciente 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Risco a saúde do enfermo 

Ação Preventiva Responsável pelo acionamento deve informar de forma prévia e expressa ao 



contratado, o local de origem, horário e 	chegada no destino do pacient 0  Rubricg 

RISCO 4 

Descrição do risco Atraso na descentralização do recurso financeiro 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Impossibilidade de custeio do compromisso assumido. 

Ação Preventiva 
Efetuar solicitação de garantia 6 Diretoria responsável pela descentralização de 

recursos para execução de um pré-empenho em favor da empresa vencedora do 

certame de modo a garantir a prestação. 

RISCO 5 

Descrição do risco 
Licitante vencedor não atender as exigências técnicas da prestação do serviço 
contratado. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial 
Impossibilidade de efetuar os serviços licitados e as 	obrigações contratuais 
assumidas no Termo de Referência. 

Ação Preventiva 
Verificação da possibilidade do fiscal de contrato observar nos Termos de 
Referência e Edital, as condições técnico-laborativa e equipamento contratado. 

5. 	CRONOGRAMAS DE ATIVIDADES PARA ATINGIR 0 RESULTADO ESPERADO 

Item Atividade Dada Prevista 
1 Elaboração do  DOD  Agosto/2023 
2 Constituição do grupo de contratação Agosto/2023 
3 Elaboração do Estudo Técnico Preliminar Agosto/2023 
4 Elaboração do Termo de Referência Agosto/2023 
5 Cotação de prego Agosto/2023 
6 Elaboração do Edital Agosto/2023 
7 Revisão pela OU-PE Agosto/2023 
8 Publicação do Edital Agosto/2023 
9 Publicação do contrato Setembro/2023 

10 Inicio da execução do serviço Outubro/2023 

6. 	DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 



Fl  n° 	 

Consoante informações apresentadas Conclui-se que é VIÁVEL e necessária a aquisição da\presfe4361di? 
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serviço de transporte, transporte em aeronave a jato, de transporte de asa rotativa homologada, tipo FIE1.. 

MONOTURBINA, de transporte terrestre (ambulância tipo D), para paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 

anos, com acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com recursos materiais médico-hospitalares 

que se fizerem necessários, com capacidade  minima  para 01 (um) paciente e 01 (um) acompanhante, conforme 

edital e anexos. 

Recife-PE, 4 de se 	o de 2023. 

JURANDY F 	 R — Cel 

Chefe 	 na I 
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MINISTÉRIO DA DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

Av. Visconde de  So  Leopoldo, n° 198 - Recife-PE - CEP 50730-120 

 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO MAPA DE RISCO 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar - ETP e Mapa de 

Risco do processo do Pregão n2  13/2023, NUP: 64318.054415/2023-15, com base no inciso II do  Art  

14, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e do  Art  26 da IN n905, de 26 de maio de 2017. 

Em face de Eventual contratação de serviços especializados na remoção de enfermos (UTI move!) 

para atendimento das necessidades do Comando da 7g Região Militar. 

Recife, 06 de setembro de 2023. 

ALEXANDRE D 
Ordena  or  d  

GALDINO — Cel 
pesas do Cmdo da 7g RM 

do Cmdo/72  RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 13/2023 
(Processo Administrativo n° 64318.054415/2023-15) 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de serviços especializados em remoção de enfermos - UTI móvel para atendimento das 
necessidades do Comando da 7' Região Militar, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas neste instrumento: 

Item Especificações Unid Qtd PREÇO TOTAL 

01 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação 
de 	serviço 	de 	transporte 	aeromédico 	de 
paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 
anos, 	em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	modelo 	turbo 	hélice, 	com 
acompanhamento 	de 	médico 	e 	de 
enfermagem adequados, com os recursos de 
matérias médico-hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 01 paciente 
e 	01 	acompanhante, 	conforme 	edital 	e 
anexos. 

Km 
 

Voado 120.000 48,04 5.764.800,00 

02 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação 
de 	serviço 	de 	transporte 	aeromédico 	de 
paciente adulto, neonato e/ou criança ate 12 
anos, 	em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 	com 
acompanhamento 	de 	médico 	e 	de 
enfermagem adequados, com os recursos de 
matérias médico-hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 01 paciente 
e 	01 	acompanhante, 	conforme 	edital 	e 

Km 
Voado 

90.000 48,09 4.328.100,00 
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anexos. 

03 Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação 
de 	serviço 	de 	transporte 	Terrestre 
(Ambulância tipo "D") de paciente adulto, 
neonato 	e/ou 	criança 	até 	12 	anos, 	em 
Ambulância tipo "D", com acompanhamento 
de medico e de enfermagem adequados, com 
os recursos de matérias médico-hospitalares 
que se fizerem necessários, com capacidade 
para 	01 	paciente 	e 	01 	acompanhante, 
conforme edital e anexos. 

Km 
Rodado 3.000 54,67 164.010,00 

TOTAL 10.256.910,00 

Rubricl ,A.1. 
7' 

	

1.2. 	Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.4. 	0 serviço é enquadrado corno continuado tendo em vista que a interrupção pode comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e a necessidade de contratação deve estender-se por mais de 
um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

	

1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em  relay-do à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

	

4.1. 	Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de 
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e 
em atendimento ao artigo 6° e incisos da Instrução Normativa n° 1/2010 da SLTI/MPOG, o Comando da 8' 
Região Militar orienta os licitantes interessados em participar desse certame que observem as disposições 
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Subcontratação 

4.2. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, 

4.4. 	0 objeto desta licitação caracteriza-se como serviço de natureza continuada, sem dedicação de mão 
de obra exclusiva, sendo ato discricionário da Administração exigir garantia. 

4.5. 	Considerando a probabilidade e os impactos dos riscos calculados no Mapa de Riscos constante 
neste processo, os mesmos podem ser resolvidos pela Administração através de ações de contingência 
especificas, sem ocorrência de prejuízos financeiros, não havendo a necessidade de exigência de garantia. 

Vistoria 

4.6. 	Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

5.1.1. 	A contratada prestará os serviços objeto deste Termo, na  Area  sob jurisdição do Comando da 
7a  Regido Militar, nos possíveis locais de embarque, onde se encontram localizados os pacientes para os 
destinos, onde haja atendimento médico especializado ou de alta complexidade, dentro do território 
nacional. 

	

5.1.2. 	A prestação de serviço deverá ser iniciada de imediato ao acionamento, por intermédio de 
canal de atendimento 24 horas, devendo estar em condições de executar a decolagem da aeronave UTI e 
ou ambulância tipo "D", devidamente equipada, contendo a bordo a equipe de saúde, bem como os 
materiais e equipamentos de saúde necessários para o transporte do paciente em questão, em ate 90 
minutos, salvo por condições meteorológicas adversas, apresentando tempo de vero, até o aeródromo de 
destino onde se encontra o paciente a ser evacuado, no menor tempo possível, em conformidade com o 
determinado pelos órgãos competentes de aviação, observadas as características da aeronave na descrição 
do item 1.1 deste anexo, caso seja utilizada. 

	

5.1.3. 	As aeronaves devem ser pressurizadas, modelo turbo hélice ou a jato, destinadas ao 
transporte de pacientes, dotadas de equipamentos  medicos  hospitalares homologados pela Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC) e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

	

5.1.4. 	As aeronaves deverão estar em plenas condições de utilização, manutenção e conservação, 
com todos os registros, documentação, equipamentos e seguros obrigatórios necessários para realizar  
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tripulação constituída de piloto e  co-piloto, apresentando condições de pouso e decolagem em 
pequenas com pista curta. 

5.1.5. 	0 transporte do enfermo deverá ser acompanhado por uma equipe de saúde composta por 
médico (com especialidade adequada para cada tipo de enfermidade do paciente, como por exemplo: 
cardiologia, cardiologia pediátrica, pediatria, ginecologia, neonatologia, obstetrícia, ortopedia e  etc.),  e 
por equipe de enfermagem. 

5.1.6. 	A remoção dos enfermos em UTI aérea ou ambulância deverá ser realizada por Profissionais 
da área de saúde habilitados em Serviços de Atendimento Hospitalar Móvel, cuja criação é indicada na 
Portaria n° 2048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da  Sande  e devidamente registrados nos 
Conselhos Regionais, integrando a equipe, tais como: Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Auxiliares de Enfermagem e Emergência Médicas e Condutores de Veículos de Urgência. 

5.1.7. 	A contratada disponibilizard uma central de atendimento telefônico, em funcionamento 
ininterrupto, por vinte e quatro horas do dia, nos sete dias da semana, operando com profissionais 
habilitados a prestar atendimento telefônico as solicitações de auxilio médico, contendo equipamento tipo 
fax para recebimento de relatórios, bem como disponibilidade de receber documentação através de  e-mail.  

5.1.8. 	Para cálculo do percurso a Contratada deverá considerar como ponto de origem a base 
operacional + origem do paciente + destino do paciente + retorno a base operacional. 

5.1.9. 	A Contratada será responsável pela fiscalização da regularidade dos documentos do piloto e  
co-piloto, no que diz respeito aos Certificados de Habilitação técnica e de Capacidade Física. 

5.1.10. 	Todas as evacuações deverão ser  inter-hospitalares, ou seja, a execução dos serviços será 
compreendida no intervalo entre o recebimento do paciente pela Equipe Médica da prestadora de Serviço 
na origem e na entrega do mesmo A. Equipe Médica responsável pelo atendimento na unidade hospitalar 
de destino, ressalvada a hipótese de emergência médica pré-hospitalar que terá a sua origem na 
localização do paciente. 

5.1.11. 	0 transporte deverá ter capacidade para 1 (um) paciente e no mínimo 1 (um) acompanhante 
com bagagem de mão. 

5.1.12. 	Não será admitida alegação de impossibilidade de atendimento de chamadas sobre qualquer 
pretexto, ainda que superveniente, resguardado a obediência as normas especificas de aviação do DAC 
(Departamento de Aviação Civil), ficando sob expensas da prestadora de serviço quaisquer custo sobre 
ações extraordinárias demandadas para executar o atendimento, salvo a remuneração devida pelo 
Contrato oriundo desta licitação. 

5.1.13. 	A chamada de autorização para realização dos serviços será efetuada pela Seção de 
Assistência Social  (SAS),  da 7a Região Militar. 

5.1.14. 	As evacuações devem ser realizadas, prioritariamente, para Organização Militar de  Sande  do 
Exército (OMS) e, eventualmente, para Organização Civil de  Sande  (OCS) contratada/conveniada, 
previamente designada pela Contratante. 

5.1.15. 	Em todos os casos a responsabilidade ou obrigacdo da CONTRATADA cessará qualquer 
que seja sua natureza, no momento em que houver a comunicação à Seção de Assistência Social  (SAS)  da 
7a  RM, ou ao militar por ela designado, da entrega do paciente transportado, no local indicado para seu 
tratamento hospitalar. 
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5.1.16. 	Sao  obrigações da Contratante, atendimento de emergência para transitar de forma ra 

73  
paciente, sem condições fisicas até o hospital preparado, com segurança e tranquilidade, através 
transporte de UTI aeromédica. 

5.1.17. 	Ocorrendo pedidos de remoção de paciente portador de moléstias não cobertas no Termo de 
Contrato decorrente, a liberação da remoção  sera  objeto de análise e autorização da 7 Região Militar. 

5.1.18. 	Em todos os casos, a responsabilidade ou obrigação da Contratada cessará, automaticamente, 
qualquer que seja sua natureza, no momento em que o paciente transportado chegar ao local indicado para 
o seu tratamento hospitalar. 

5.1.19. 	Quando necessário e dentro das condições da  area,  a Contratada deverá fornecer transporte 
terrestre em Ambulância de Suporte Avançado tipo "D", em torno de um raio de 50  kin  (cinquenta 
quilômetros) das guarnições onde pousam aeronaves UTI, entre o local onde se encontra o paciente 
(acampamento, residência, hospital, Unidade Militar e outros) e o aeroporto de embarque, e entre o 
aeroporto de desembarque e o hospital de destino do paciente. 

5.1.20. 	A remoção ocorrerá sempre que houver indicação médica e ficará condicionada aos aspectos 
de dimensão da pista, tipo de piso, condições meteorológicas e horários limite para operação de acordo 
com as regras e regulamentos aeronáuticos, devidamente comprovados pela Contratada. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário: 

5.2.1. 	Transporte Aeromédico - Aeronave Bimotor Convencional, Aeronave Turbo-Hélice e JATO 
todos com cabine pressurizada com velocidade média  minima  de 400km/h e Ambulância tipo "D": 

5.2.1.1. Homologado pela Agência Nacional de Avido Civil — ANAC, maca ou 
incubadora; cilindro de ar comprimido e oxigênio com autonomia de pelo menos 
4 horas; régua tripla para transporte; e suporte para fixação de equipamentos 
médicos. 

5.2.1.2. Equipamentos médicos: respirador mecânico microprocessador, monitor-
cardioversor com bateria com marca-passo externo não invasivo; oximetro 
portátil; monitor de pressão não invasiva, frequência cardíaca cardioscopia, 
temperatura, pelo menos 04 (quatro) bombas de infusão; prancha longa pra 
imobilização de coluna; capnógrafo; aspirador a vácuo; oftalmoscópio; e 
otosc6pio (móveis); Maleta de vias aéreas contendo: cânulas endotraqueais de 
vários tamanhos, cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres 
nasais; seringas de 20m1; ressuscitador manual adulto/infantil completo com 
reservatório de 02; sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de 
procedimento; lidocaina gel e  spray;  cadarços para fixação de cânula; 
laringoscópio adulto/infantil com conjunto de laminas curvas e retas, 
estetoscópio; esfignomanômetro adulto/infantil; cânula orofaringeas 
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adulto/infantil; fios; fios-guia para intubação; pinça de Magyl; 
descartável; cânula de traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto 
de drenagem de tórax, sistema fechado; material de drenagem torácica em 
sistema fechado; maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço, 
luvas estéreis, recipiente de algodão com anti-séptico; pacotes de gaze estéril; 
esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo agulhas 
metálicas, plástica e agulhas especiais para punção óssea; garote equipos de 
macro e microgotas; cateteres específicos para disseção de veias, tamanho 
adulto/infantil; tesoura, pinça de  Kocher,  cortadores de soro; lâminas de bisturi; 
seringas de vários tamanhos, torneiras de três vias; equipo de infusão polivias; 
frascos de solução salina,  ringer  lactato e glicosada para infusão venosa; caixa 
completa de pequena cirurgia; maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas,  
clamps  umbilicais, estilete estério para conete do cordão, saco plástico para 
placenta, absorvente higiênico grande, cobertor ou similar para envolver o 
recém-nascido; compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gazes estéreis e 
braceletes de identificação; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para 
eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos 
descartáveis, equipos para drogas fotossensiveis, equipos para bombas de 
infusão; circuito de respirador estéril de reserva; cobertor ou filme metálico para 
conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado reguldvel; almotolias 
com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; Equipamentos de proteção 
equipe de atendimento: óculos, máscara, toucas e luvas; Equipamento para 
aferição de glicemia capilar; para o atendimento a neonatos incubadora de 
transporte de recém-nascido com reserva acoplada de 02  portátil, com bateria 
(12 volts) autonomia superior ao tempo estimado de voo. A incubadora deve 
estar apoiada sobe carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da 
aeronave e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos. 

5.2.2. 	Transporte Terrestre (Ambulância tipo "D"): 

5.2.2.1. 	Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e 
móvel; maca com rodas e articulada, dois suportes de soro; cadeira de rodas 
dobráveis; instalação de rede portátil de oxigênio com cilindro, válvula, 
manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio 
com régua tripla (a — alimentação do respirador; b — flux8metro e unidificador de 
oxigênio; e c — aspirador tipo  Venturi);  manômetro e fluxômetro com mascara e 
chicote para oxigenação (6 proibido que a quantidade de oxigênio permita 
ventilação mecânica por no mínimo duas horas); respirador mecânico de 
transporte oximetro não - invasivo portátil; monitor cardioversor com bateria e 
instalação elétrica disponível; bomba de infusão com bateria e equipo; maleta de 
vias aéreas contendo: cânulas endotraqueais de vários tamanhos, cateteres de 
aspiração; adaptadores para cânulas; cateteres nasais; seringas de 20m1; 
ressuscitador manual adulto/infantil completo com reservatório de 02; sondas 
para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimento; lidocaina gel 
e  spray;  cadarços para fixação de cânula; laringoscópio adulto/infantil com 
conjunto de laminas curvas e retas, estetoscópio; esfignomanômetro 
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adulto/infantil; cânula orofaringeas adulto/infantil; fios; fios-guia para intuba 
pinça de Magyl; bisturi descartável; cânula de traqueostomia; material para 
cricotiroidostomia; conjunto de drenagem de tórax, sistema fechado; material de 
drenagem torácica em sistema fechado; maleta de acesso venoso contendo: tala 
para fixação de braço, luvas estéreis, recipiente de algodão com anti-séptico; 
pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos 
incluindo agulhas metálicas, plástica e agulhas especiais para punção óssea; 
garote equipos de macro e microgotas; cateteres específicos para disseção de 
veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de  Kocher,  cortadores de soro; 
laminas de bisturi; seringas de vários tamanhos, torneiras de três vias; equipo de 
infusão polivias; frascos de solução salina,  ringer  lactato e glicosada para 
infusão venosa; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto contendo: 
luvas cirúrgicas,  clamps  umbilicais, estilete estério para conete do cordão, saco 
plástico para placenta, absorvente higiênico grande, cobertor ou similar para 
envolver o recém-nascido; compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gazes 
estéreis e braceletes de identificação; sondas vesicais; coletores de urina; 
protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas 
nasogástricas; eletrodos descartáveis, equipos para drogas fotossensiveis, 
equipos para bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva; 
cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico 
fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; 
equipamentos de proteção h. equipe de atendimento: óculos, máscara, toucas e 
luvas; Equipamento para aferição de glicemia capilar. Para o atendimento a 
neonatos deverá haver pelo menos uma incubadora de transporte de recém-
nascido com reserva acoplada de 02  portátil, com bateria (12 volts) autonomia 
superior ao tempo estimado de viagem. A incubadora deve estar apoiada sobe 
carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância e conter 
respirador e equipamentos adequados para recém natos. 

5.2.3. 	Equipe Técnica Especializada: 

5.2.3.1. 	Os profissionais que atuam em Serviços de Atendimento Hospitalar Móvel 
devem ser habilitados pelos Núcleos de Educação em Urgências ou cursos 
reconhecidos por legislação vigente, cuja criação é indicada na Portaria n° 2048, 
de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do  art.  117 da Lei n° 14.133/21. 

6.2. 	0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
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Rubric; 
6.3. 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critér 
previstos neste Termo de Referência. 

6.4. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no  art.  34 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 

6.5. 	0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar A. autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual A. produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no  art.  125 da Lei n° 14.133/21. 

6.6. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.7. 	0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2° 
do  art.  117 da Lei n° 14.133/21.  

6.8. 	0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no  art.  155 da Lei n° 
14.133/21. 

6.9. 	As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização 
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, aplicável no que for 
pertinente A. contratação. 

6.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  120 da 
Lei n° 14.133/21. 

Preposto 

6.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.12. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

6.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
Rubricl 

0 7* 
6.15. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.16. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas A. execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,11); 

6.17. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  
art.  22,  III);  

6.18. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
22, V); 

6.20. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.21. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e 
II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.23. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.24. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.25. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  
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6.26. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnic 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.27. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.28. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.29. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.  

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços OU o disposto neste item.  

7.1.1. 	Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 
atividades contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A. demandada. 

Do recebimento 

7.2. 	Os serviços serão recebidos imediatamente quando solicitados  provisoriamente, no prazo do 
XXX.(XXX) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133, de 2021 e  
Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.3. 	0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11.246, de 
2022). 
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7.5. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do coniI 0  
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23., 
X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

7.6. 	0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

	

7.7. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.7.1. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

	

7.7.2. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo A. fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

	

7.7.3. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  
119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

	

7.7.4. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

7.7.5. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

	

7.8. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

	

7.9. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

	

7.9.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

7.9.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.9.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A. dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

7.14. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1. 	o prazo de validade; 

7.15.2. 	a data da emissão; 

7.15.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.5. 	o valor a pagar; e 

7.15.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 
14.133/2021.  
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Rt.TEriel 
7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiço clo 	i?"F" 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do 
contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.23. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias ateis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito o Rub 
7.29. 	admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e Ro7r4.°  -./\ 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de credito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer  it- 
01, de 18 de maio de 2020.  

7.32. 0 crédito a ser pago A. cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE 
JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego. 

Regime de execução 

8.2. 	0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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Rubi iCA 8.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreend 
do Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A. verificação da autenticidade no sitio --- 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A. Divida Ativa da Unido 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943;  

8.17. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Di strital] relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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8.18. 	Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicili 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distritall ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea "c", 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

	

8.23.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores 
a 1 (um); 

	

8.23.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

	

8.23.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

	

8.23.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 
[capital minimo] de 2 % do [valor total estimado da contratação]. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.27. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 
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•ttg)  

ca 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional  competent-#40 	

Ai 
 

no Brasil. 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

	

8.29.1. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.29.2. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

	

8.29.3. 	0 licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

	

8.30.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

	

8.30.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

	

8.30.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 

	

8.30.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

	

8.30.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

	

8.30.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três Ultimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

	

8.30.7. 	A Ultima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 10.256.910,00 (dez milhões duzentos e cinquenta e 
seis mil novecentos e dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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8.28.1. 	 por meio da apresentaçãtacRubricl Sociedades empresárias estrangeiras atenderão A exigência 



JURANDY FURTAD,O PE  
Chefe da Seça 

TERMO DE REFERÊNCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA -  LICIT  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 	conta de recursos especificbo 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...];  
III) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Recife-PE, 4 de setembro de 2023. 
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(I 

( N.I• 

F1 n° 	 

Rubric
so  lyi  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  REGIÃO MILITAR  

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

(Av. Visconde de São Leopoldo, n2  198 — Várzea, Recife-PE — CEP 50.740-035) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

1. Aprovo o presente Termo de Referência, sob a ótica da oportunidade, conveniência 

e relevância para o interesse público da  OM;  

2. Determino as providências no sentido de proceder a uma licitação por meio de 

pregão eletrônico SRP para contratação de serviço de Serviço de Transporte de enfermos 

(UTI Móvel) para o Comando da 72  Região Militar, conforme  art.  14, inc. II, do Decreto n° 

10.024, de 2019 e  art.  8°, inc. IV do Decreto ng. 3.555, de 2000, elaborado com base nos 

estudos técnicos preliminares, contendo os elementos técnicos necessários no intuito de 

assegurar a adequação do certame, a definição dos métodos, e o prazo da execução do 

contrato. 

3. Q Chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em 

vigor para inicio do processo licitatório. 

Recife, 06 de setembro de 2023. 

ALEXANDRt D 	A GALDINO — Cel 

Ordena r de -spesas do Cmdo da 72  RM 



(Continuação do Bol. R Nr 51, de 16/03/2023. do(a) Cmdor•RM) 

da Operação Catro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste, autorizo o deslocamento:de militare 
missa 	iscalização da Operação Carro-Pipa  (Fin Op  C Pipa), conforme. se  segue:  

OMEN  atalhio de Policia do Exército 

1.0  la  Sig...JERSON ¡SILVA SANTOS e Sd. Ef Profl M.ARLON HENRIQUE D.E *VILA FERREIRA 
(DIEx n° 949-Pipa/4° BPE,. de 13 MAR 23), no .período  dc  20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas 
necessárias de teinclusão do lvturticipio de Brejinho-PE, na Operação Carro-Pipa; 

2. 0 3°  Sgt  AMILCAR GOUVEIA. DE SOUZA e Cb Ef Profl ADRIANO SOARES GOMES (DIEx 
949-Pipe*"  BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR 23, para adotar as medidas necessárias 
de reinelusão do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa; e 

3. 0 3°  Sgt  IGOR CUNHA DE MELO e Sd Ef Profl JONAS LUIZ DE PONTES (DIEx n° 949-Pipa/4° 
BPE, de 13 MAR 23), no período de 20 a 24 MAR. 23, para adotar as medidas  necessaries  de reinclusio 
do Município de Solidão-PE, na Operação Carro-Pipa. 

Em consequência, o ER  Op  C PipaJ7 RM, o E0C13/4° BF,E,:.:interessodo tomem conhecimento e 
providencias. 

(Nota na 78858, de 16 de março de 2023, do ER  Op  C Pipa/7) 

f. TÉRMINO DE PASSAGEM DA CARGA E  EN.  CARGOS - APRESENTAÇÃO  

Em 16 MAR 23, o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN apresentou-se por ter concluído a passagem da 
carga, do cargo e dos encargos da função de Ordenador, cle Despesas d Comandok 7 Regiao_Militar., 
para o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO, de acordo com o item II do  Art  131 da Portaria 
C  Ex  n° 1.555, de 09 JUL 2021, que aprova o Regulamento de Administração do Exercito  (RAE),  
EB I 0-R-01.003,  la  Edição, 2021.  

Ten  Cel FREDERICO GIESEN 
TRUS41111610,blatE2.6 SILVA GALDINO 

Em consequência: 
- o  Ten  Cel FREDERICO GIESEN deixou de responder pela referida função, a contar de 16 MAR 23; 

o  Ten  Cel ALEXANDRE DA SILVA GALDINO passa a responder pela função de Orderiador de 
Despesas do Comando da 7 Região Militar; e 
- o Fisc Adm, o  Set  Fin/7, a Aj G17 e interessados tomem conhecimento e providências'. 

(Nora n°78859.de 16 de março de 2023, da(o) OD/7) 

g. ASSOCIACAO DE COMPOSSULDORES REPASSE 

Em cumprimento ao previsto no  art  18, da Portaria a' 048-DEC,  de 21 de dezembro de 2017, sejam 
repassados para associação de compossuidores do edificio residencial Henrique Dias, inscrita no elsiRl 
35.046.017/0001-64, Conta-Corrente na 47.597-1, agência 3108-9, 	Banco do Brasil, os recursos 
referentes aos PNR. desocupados no mês de fevereiro de 2023, conforrne especificaçâo a seguir: 

- Apartamento 201 (repasse do mês completo), no valor de R.$.400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 202 (repasse do Ines completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 302 (repasse do mês completo), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
- Apartamento 309 (repasse de doze  dies),  no valor de RS 159,99 (cento e cinquenta e nove reais e  



0 - C 

Fl n° 33 

RubiTe4 
‘ti"•?0,  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

COMANDO DA 7A REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQ6E 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Após análise da solicitação constante exarado no Documento de Formalização da 

Demanda, de 05 de setembro de 2023, que trata da eventual contratação de serviços de remoção 

de enfermos (UTI móvel) para atendimento das necessidades do Comando da 7.@. Região Militar, em 

conformidade com o prescrito no inciso V do  Art.  82  do Decreto n2  10.024/2019, combinado com o 

inciso Ill do  Art.  13, também do Decreto n2  10.024/2019, e com a Lei 14.133/21, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão SRP, na 

forma eletrônica, visando a contratação de empresa especializada para eventual contratação de 

serviços de remoção de enfermos (UTI móvel). 

b. Determinar que a SALC/7 autue o competente processo administrativo e adote as 

demais providências necessárias para a execução do procedimento licitatório. 

c. Designar o  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS, para atuar como Pregoeiro o  Cap  

JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e a  EP  ÉRIKA KARLA ALVES CAVALCANTE para equipe de apoio. 

2. As despesas decorrentes das eventuais contratações serão custeadas com recursos 

provisionados pela Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO), estrutura orçamentária: UG 160194 — 

ND 339039 — Gestão 00001 — Os recursos têm adequação orçamentária e financeira de acordo com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual. 

3. Os interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife, PE, 06 de setembro de 2023. 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO — Cel 

Ordenador de Despesas do Cmdo da 7g RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE 	 72  RM  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DECLARAÇÃO LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

PROCESSO Nr 64318.054415/2023-15 

1. Declaro, para efeito de composição do referido processo, que versa sobre eventual contratação de 

serviços especializados em remoção de enfermos (UTI móvel) para atendimento das necessidades do 

Comando da 72 Região Militar, em cumprimento ao  Art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Complementar n9  101, de 05 de maio de 2000), o seguinte: 

2. Trata-se de eventual contratação de serviços especializados em remoção de enfermos (UTI móvel), 

previstos e descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da Unidade Gestora. Os recursos têm 

adequação orçamentária e financeira de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade 

com o Plano Plurianual, uma vez que os serviços a serem executados têm por escopo atender às 

necessidades do Comando da 72  Região Militar. 

Recife, PE, 06 de setembro de 2023. 

ALEXANDRE DA 
Ordenador de  

ALDINO — Cel 
esas do Cmdo da 72 RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 82092, de 4 de setembro de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7 Regido Militar 

PROCESSO LICITATORIO - AUTORIZAÇÃO 

Conforme o prescrito  emit  do  Art  7° do Lei n°14.133 foi autorizado pelo Ordenador de Despesas desta 
Unidade Gestora, o inicio do procedimento licitatório abaixo discriminado para contratação eventual de 
serviços especializados na remoção de enfermos (UT1 móvel), sob responsabilidade do Comando da 7' 

Região Militar: 

- Pregão Eletrônico SRP: 13/2023; 
- Objeto: contratação eventual de serviços especializados na remoção de enfermos (UTI móvel) 
- NUP: 64318.054415/2023-15 
- Pregoeiro:  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS; e 
- Equipe de Apoio:  Cap  R/1 JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e  EP ERIKA  KARLA ALVES 

CAVALCANTE. 

Em consequência: o OD/7, a SALC/7, a  SAS  e interessados tomem conhecimento e providências. 

Referência: Nota para Boletim de 04/09/2023 



ft 	do Bol R. Nr 1.24, de 07/0712023, dota)Crodo 7 RM.)- 	 .Pag 

Era consequencia: 	Ass GeStito--ControletI, a Ai (17 e, interessadoa tomora conbecimento 

providaeia&  

(Nota  If 80997, de 6dejd1110 de.2/12.3, da(o) Aj G17) 

acordo COM 0 § 	ktfa "t"  .Art  6" da 	re  605, de 5 de jaueiro de 1949 (Consolidado daiz Leis 

do Trabaibo),  bent.  Quinn  .o - atestado  maid&  polo  Mallon  MARIA DE FATIMA VIEIRA',CAMPOS,1 

CRM1PE 8971, do Ilospitrd da Unimod Recifo, sejmn. justificadas 1111tas kto expediente i - 

ft 	23, ro.r rnotivo de sahde 0.;a: j 	J< 	k.nominada, oeutante do cargo de Profissional 
Serviços Aeropordtarios, integral-no da INFRAERO, eedida este Giande Cornando.  

EP  ANA PAULA SILVA LEMOS LIRA DOS SANTOS 

E 	 a ssASI7,.a Ai GS? e ntecs ks tOMOrri .es,aillecirtionto e providOnciaf:L. 

811:02, 	$de jnlbo .de 2023.,..da(o) AJ Cin 

2. ASSUNTOS ADMINISTRAMOS 

a, ADITAMENTO .DISTRIBUIIÇÀO  

Corn  o . presenh.-  Boletint Regional eatIo aendo distribuidosOSsogointes Aditatnentos:: 

Adt 	vediando sobro 	 refererdesa Velotatros e Pansioaistas da SS.AS17;  

Ad  t n4  01, versando sobre Proeessos Diveraos do PRM 071001 (Recifo-PE).  

Ern  consequacia,: a SSAS17., o PRM 07.1001 e intetvssados tomein cordieeitnento e provid4hie4a.  

(Nob  a' 81003, de 7 de  jaw  do 2023,  dad)  Ai 017) 

EQU1PE DE PESQUISA. .DE PREÇOS - DETERMINAÇÃO 

Desitruo militares  cent  o obletivt, de -realizar pesquisa de preeos -para. eventual eontrataoho de iervioo;i 
esNcidizados na rerdoeiio onfermos (UTI. na6vd.) yadtatendirrierito datt necessidades do Comando da 

Rogiiio Militar Pregilo.SRP e1312.023,:NUP:6431.8,05441,5/2023-15,era Irdti=':o do 1.0  Wei)  dias 

corridos,  

Ten  JULIMAR 'NUNES RISPO  
Asp  ARTHIM CEZ.AR. PEREIRA BARBOSA  

Ern  coirmlartoix OD17, SSR 7 0 intoressados tornern eonlx6rrann,1 oprovidaIcias,. 

(Nota n" 80894, do 3 de fey-on:Ara do 2(123, da SSR/7) 

c, DESCENTRALIZACAO DE  CREDIT° PAM.  AQIIISIO0 DE MATERIAL - DESPACHO 
TRANSCRA: AO 

I) DESPACHO 	291/2023.§. de 3 de jolito 2II23„ EW, 44318:1)529'6712423-81, 
oquisivao de (..)PME. Pii,YttS 	:11:4RIA WIZ4 TELES DA SILIsA, No rAperimento 

emaminhado a wie Grande •C(.aluandc., 	inLwnhdt.6 do th114.R, no DIE 

kkaASHMAR... de 03  FEY  x•qtoeolado ntiwt.a RoiIo Mikt:e.rr  on  07 FEL 23,  on  que &a MARL4 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7A REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/21 e demais 

dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n* 65, de 7 JUL 21, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 

1. OBJETO: contratação eventual de serviços especializados na remoção de enfermos (UTI móvel); 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: agosto de 2023; 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Prego ( ) Outra: 	  

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 

( X ) I - Painel de Pregos (http://paineldeprecos.planeiamento.gov.br); 

5. ANALISE DA PESQUISA: Após análise detalhada dos preços obtidos, haja vista que não há qualquer discrepância entre eles, foi adotada a 

MÉDIA dos resultados válidos, para elaboração do prego de referência, conforme descrito abaixo: 



ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - 
Prestação de serviço de transporte 
aeromédico 	de 	paciente 	adulto, 
neonato e/ou criança até 12 anos, 
em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	modelo 	turbo 
hélice, com acompanhamento de 
médico 	e 	de 	enfermagem 
adequados, com os recursos de 
matérias médico-hospitalares que 
se 	fizerem 	necessários, 	com 
capacidade para 01 paciente e 01 
acompanhante, conforme edital e 
anexos. 

U N D  

Km Voado 

CAT MAT  

14052 

1 

25,15 

2 

38,00 

3 
Valo 
Unit  

QTD VALOR TOTAL  

R$ 	5.764.800,00 80,96 48,04 120.000 

2 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - 
Prestação de serviço de transporte 
aeromédico 	de 	paciente 	adulto, 
neonato e/ou criança até 12 anos, 
em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 
com acompanhamento de médico e 
de enfermagem adequados, com os 
recursos 	de 	matérias 	médico- 
hospitalares 	que 	se 	fizerem 
necessários, com capacidade para 
01 paciente e 01 acompanhante, 
conforme edital e anexos. 

Km Voado 14052 
24,30 39,00 80,96 4,38 90.000 4328.100,00 

3 
Remoção de Enfermo/UTI Móvel - 
Prestação de serviço de transporte 
Terrestre (Ambulância tipo "D") 

Km Rodado 14052 
24,00 30,00 110,00 54,67 3.000 R 	164.010,00 



de paciente adulto, neonato e/ou 
criança até 12 anos, em 
Ambulância tipo "D", com 
acompanhamento de médico e de 
enfermagem adequados, com os 
recursos de matérias médico-
hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 
01 paciente e 01 acompanhante, 
conforme edital e anexos. 

TOTAL 	 R$ 10:256.910,00 

6. ANEXOS: Mapa consolidado por unidade participante / Documentação comprobatória contendo folhas que compõem a pesquisa de 

pregos. 

Recife - PE, 4 de setembro de 2023. 

JULIMAR N NES ISPO — 2°Ten 

Ch Epq esquisa de  Pregos  

MUIR Gear Pereifa Bat 
Asp 41,16clico 

VNI-PE: 34.107 
)-',.mitytwi 1 7t1207-3 

ARTHUR CEZAR  PEREIRA BARBOSA  — Asp 

Eqp  Pesquisa  de  Preços  



r . 	:  

torgdo  Fornecedor Descrição do 
Item 

REtvICK:AD DE 
L'AFERMO f UT 
MDVEL 

REMOCAO C. 
ENFERMO 
MOVE!. 

MOCA.0 DE 
RM 0 I 1)71 

MOVE 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

i:NiDADE 

UASG 

TAM AER.E0 	C:(:MANDO DA 
HE.RC:3LE: OEM_ .M,4NNHA 

COMANDO 
EXEN:CFC: 

COMANDO 
X E  RUT  C: 

(:OK:\NDO 
DISTNTO fsiAVAL • 

SP 

1.60047  COMANDO  
LC) REOAO 
MRITARIMEXCE 

16048S• (.0MANDO 
'OA: 2 RECD 
klu TAR 

Data da 
Compra 

1.51f)212(32?: 

3010:$/2023 

2S/0412023  

Valor 
Unitário 

R'41.:30 

P.f.;3.10 

Quantidade 
Ofertada 

15,000 

1.20.000  Ti AEREO 
LTE1A,. 

GAVI SERViC..OS 
MED 

O 

*0 VI IMO litalstItAL 
MIN[STERIO UA. 

EES111.91,  E 034. INEcV-Aça.* 

EI4 SERVIÇOS RORtICOS 

W.DiA 

54677 

MEDIANA 

R$ 30,?00 

MENOR 

R$28 

oraaa 

Fit.TROS APLK:ADO5 

C.c.fripr 

14052 	 2023 

regisilm: 3 

PA:g;siTou 	 I a 3 

Identificação da 
Compra  

Número 
do Item 

Modalidade 
Código do 
CATSERV 

02.2 00001. •E:ga:.*) 3.4052 

PrEo&) 1402 

000f)212021 teV:eV:: 1.40S2  

Relatório gerado dia: 04/09/2023 as 12:21 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.govbr 



Pninpfde  

e OS 

ilitVir WHO PlbIlltALL  

M tDiA 

R$ 4%09 

MED1ANA 

R$ 39,00  

MENOR 

R$ 24,30 

ijr.sitDADE 215 
A EMOCAO DE 

k*.; 1 UI 
MOVEI. 

R$A0.9f; 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

FIEMCR:A.0 DE 
LI-11 

fs•IOVEL 

REMOCAO DE 
ENFERMO I LO1 
MU:1EL 

UNEDADE  

UNLADE 

4,..)0010C: 

Data da 
Compra 

UASG Órgão 

COmANDC) DC: 
EXERCrF0 

BP,A5g, ',ADA TAX! 	.::Of‘i.eki•sn'..R.'.1 DO 
ur DA 	EXERCD-0 

•160-163 
COMANDO DA 8. 
P.EGiA0 MUTAR 

i.(R)16.3 
COMANDO DA 8. 
P.EGIA0 

MEDICARE. 
SEP:VR-:0 OE 
EMERC2ENCIA 
MOVEL E HOME 
CARE LTDA,. 

200M1 
DERARTAMENTO DE ,fi.C.ADEMiA  
POLICIA  FEDERAL. 'NACiONAL DE 

?cum - OF 

Fornecedor 

TA x.  

19i0E3(2.g2.3 

061(i4j2023 

Of.i/04/2023 

MINISTtRt-0 DA. 
4kESTiE,' E OA tro:04.ni•a 

SI#VOTPS Et tiCOS 

FiI.TRos APUCADOS 

Cofni:rzA 

14052 	 2023 	NORTE, CENTRO-OESTE, NORDESTE 

Quandade 	de reg¡si.i.os: 

t.ai.lcif.;: I a 3 

Identificação 
da Compra  

Número 
do Item 

Modalidade Código do 
CATSERV 

000212.f32.3 000f31. 14152 

00002/-4023 Of.30g2 Pre* 

.i.)0002,12023 00003 14052  

Relatório gerado dia: 04/09/2023 às 12:01 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Fornecedor 

E1EM CUIDAR 
pgE5rADORA r. 
SE:RAC:3S  LMA.  

Orgio 

COMANE:i0 
mAti,iNHA 

UASG 

- 
CAPITAN¡A DOS 
PORTOS DO NAEji 

Data da 
Compra 

07./0342023 

160047 
BRA¡.. VED; FAXI 
AEREO  LIDA  

COMANDO DO 
EXERCITO 

COMANDO 	
301C:3[203 

REGIA0 
MILITAR/MEX. • C.:. 

MEDICARE SERViCo 20040 
DE. F. MEROE NC IA 
HOVEL E NOME 
CARE LTI)A, 

DEPARTAMF NTO DF 
POUC1A FEHJEML. 

ACADEMA 
NACONAL 	• 
pouclA • DE 

3.9/061202'3 

Oitarit:RIF.rdt1 iSAIdderegisifos: 3 

F'oegica"Mi..; 	 i a 3 

Identificação 
da Compra  

Número 
do Item Modalidade Código do 

CATSERV 

Wf301/2(i22 0003 PrEgk 1.4032 

0Q,..)101:2022 04)0{i2 

OC,Oi.)31'2f.';'.2 3 C34)00.4 Pr4•:::* 4032 

5 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada 	Unitário 

P425.1!; 

'74 

R$3O 

Descrição do 
Item 

REMOCAO DE  
ENFERMO  UT! 
P1OVEL 

REMOCAO 
ENFERMOI UP 
MOV. 

E MOCAO 
iFt4FERm3 UT 
MC)vE.  

UNIDADE 

¡MADAN':  

v."0. 

• Tinsn,  PAINISTER.W A. 
EES74.'S E OA teolz%hnio 

5ERVIÇOS POBLICOS 

.0V1i IMO tbillULL. 

12610.-z• 

Fit.TROS 

14052 	 2023 

MDA 
	

ME DIANA 
	

ENOR 

R$ 48,04 
	

R$ 38,00 
	

R$ 25,15  

Relatório gerado dia: 04/09/2023  ifs  12:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



IRP 

Manter IRP 

Rubricq 

<,0i0 
04/09/2023 16:28:59  

Gestor do Compras 

Ambiente.,PRODUCAQ 

Manliestar Interosse 	Analisar IRP 	Quadro de IRP 

Objeto Gestor Itens I Divulgar IRP 

Descrição do Item 

O  Lister Apses  Itens sem Local de Entrega para a UASG Gestora 

Pesquisar Limpar  

Situação do Item 

Copiar  hens  

, 	Filtro 

N° do Item 

1.6tchrr-N° 
O 

do I Tipo de 
Item 	Item 	 Item Unidade de 

Fornecimento 
Valor  UMW° 	Municipio/UF de Entrega - I ISItuaçãolAço Estimado (R$) 	Quantidade 

14052-Remoção de 1 	I Serviço Enfermo / Uti Móvel UNIDADE Edição Al 48,0400 4Recife/PE 	120000( 

Edição IAlterar 
I ,,,,

iÇ° 
 14052-Remoção de 

' "---" 	Enfermo I Uti Móvel UNIDADE 48,0900 i IRecife/PE 	1L,900001 

Edição 3 	Serviço 14052-Remoção de I  
--I 	Enfermo I Uti Movel UNIDADE 54,6700 i IRecife/PE 	I r-  30001 

i 3 rialf,tros encontrados, exlblnao todos os ruistros. 

lnduir 'tens Excluir Selecionados Finalizar Inclusão  

( * j Campo de preenchimento obrigatório. 

Sáciinie 



Rubrie 

Fl 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7a  REGIAO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVAS DAS ALTERAÇÕES EFETUADAS NAS MINUTAS 

PROCESSO N° 64318.054415/2023-15 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023  

I - Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não  continuos  - Atualização: maio/2023 

ITEM INCLUSÃO/ 
EXCLUSÃO 

MOTIVO 

Subitem: 	3.5 	/ 
3.5.1 / 4.6.1 

Exclusão Tendo em vista a natureza do objeto não haverá item 
exclusivo para ME/EPP 

Recife, PE, 05 de setembro de 2023. 

ALEXANDRE/D/Á 	A GALDINO — Cel 
Ordenadc,a D esas do Cmdo da 7 RM 

1 



MEGA()  
ELETRÔNICO  

N.),V  

Fl no /45 

Rubric. 
(),,z221

.
1
.>

„cz:k/  

13/2023  

CONTRATANTE (UASG) 
(160194) 

OBJETO 
Eventual contratação de serviços especializados em remoção de enfermos (UTI móvel) para atendimento das 
necessidades do Comando da 7 Regido Militar. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 10.256.910,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX as XXh (horário de  Brasilia  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 



 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/20 

Fi n°

o   Rubric  ' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
7a RM 	 CMNE  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

(Processo Administrativo n° 64318.054415/2023-15) 

Torna-se público que o Comando da 7' Regido Militar, por meio da Seção de Aquisição 
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea — Recife-PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual contratação 
de serviços especializados em remoção de enfermos (UTI móvel) para atendimento das 
necessidades do Comando da 7' Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1.0s interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior A. data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 13(2023 
Fi n° 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevid 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens     a participação é exclusiva a microempresas cemprcsas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  1-8 da Lei Carn lementar n° 123 de 1'l de dezembro de 2006. 

3.5.1.  obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada As microempresas e As 

empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como cmprosa de 
pequeno porte 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando n\ 	
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condição; 

	

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § I° do  art.  
90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inid6nea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13.A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conconnitantemente, 
independente de solicitação ou convocação, os seguintes documentos técnicos inerentes a 
proposta: (RETIRADOS DO ETP e DO TR). 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletiGio 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos _§.§ 
10 ao 3° do  art.  4', da Lei n.° 14.133, de 2021. 	' 

4.6.1. 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante As sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá As seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

4. 1 1 .2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado410-oRutritA 
critério de julgamento por menor preço; e 	 do 7 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares A. especificação do Termo de 
Referência 

5.1.3.Fabricante; 

5.1 .4.(/nd n idade cotad 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

52 1 U licitante 	poderit-oferecermoposta cm quaptitativt ) interior ao m*.mo revis 
rara oo U ataçào.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde A. média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.7.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da d 
sua apresentação. 	 Rubric  , 
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5.7.2.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação h. proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.9. 0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

	

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a s ssão C'- 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os  la  99s RubricI, 

conforme a ordem final de classificação. 	 ••• -,zado 	IF,.\-t 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apôs 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

	

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores Aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu Ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas ate 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

	

6.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

	

6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

	

6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
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6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A. proposta classifica  

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela e ijap Rubricl 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demo 7 .  
colocações. 

	

6.13.6. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.Ndo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto h. 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto ri° 8.538. de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 	 \ Rubric1 1, 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de aches de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

6.22.1. 	Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 
aceitabilidade. 

	

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

	

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

	

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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0 7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classifi\ak' 
em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14  
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.SICAF; 

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 	n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A. 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.ndo obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4.ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

7.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.9.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4.Serd exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

	

7.11.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

	

7.11.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.14.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
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7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o  Pre  
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segui- 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que aten °_in2--""f  
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

81 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I. da 
Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  
art.  4°. §_10, e  art.  6', , 4°). 

8.10.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mante-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se to em 
desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7°, eaput). 	 Rubric 
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8.10.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no ----- 
momento da habilitação. (IN n' 3/2018,  art.  7", parágrafo único). 

8.11.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.11.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

8.11.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1° do  art.  36 e no 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de  
setembro de 2022.  

8.12.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

	

8.12.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

8.12.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa 6. regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e 
IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

	

8.13.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

	

8.13.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.14.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
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8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresa de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição pata  Rut) -1c1  
participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015).  

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado A. habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado A. Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando  hove  r,  Rubric!, 
 

71\4. 

assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/20  

10.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 
licitantes, A. anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias fiteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4.0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5.0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias fiteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis A. defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de proveitamento. 

11.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos  inter  ssados no sitio eleiticitubliCA 

WWW.comprasgovernamentais.com.br .  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com o olo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certams ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ustificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõ s do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação xigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regist o de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida ara o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de  qua  quer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dal 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 

12.2.  Corn  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo d 
criminal: 

citação 

2013.  

ida a prévia defesa, aplicar 
s responsabilidades civil e 

12.2 . 1. 	advertência; 
12.2.2. 	multa; 

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqu nto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua  re  bilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida.  
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Fi 

\ dade,  conforme  norms-a.CseR-1-Lc;"bil--  ..:-). 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunic cdo oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1 

15% do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.  
sera'.  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

, a  multa  sell de 0,5% a 

12.1.7 e 12.1.8, a multa 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decla 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à p 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessa 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respo 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de  licit  
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual  pert  
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de in.doneidade 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos  it  ns 12.1.4, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
item 12.1.3, caracterizará o deseumprimento total da obrigação 

penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 6 
da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 20 

	

12.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 

	

12.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intim 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A. auto 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias fiteis, contad.  

	

12.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dia 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conta  
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para licitar ou 
12.1.5, 12.1.6, 

nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
anção de impedimento de 
rt. 156, 	Lei n.° §5°,  da 

II 

e registro de preço, ou em 
Administração, descrita no 
ssumida e o sujeitará As 

gdo ou entidade promotora 
2. 

impedimento de licitar e 

mandará a instauração de 
sta por 2 (dois) ou mais 
intimará o licitante ou o 

a data de sua intimação, 

as sanções de advertência, 

ção, o qual será dirigido 
econsiderar no prazo de 5 
idade superior, que deverá 
do recebimento dos autos. 
da sanção de declaração de 
Ateis, contado da data da 

o do seu recebimento. 
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12.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração  teed()  efeito suspensi 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em  hip  

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregula idade na aplicação da Lei 

n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útei antes da data da abertura 

do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será div lgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de ate 3  (tees)  dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil  an  1- rior A. data da abertura do 

certame. 
13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados po forma eletrônica, pelo  e-

mail  pregoeiro7rm@hotmail.com  , ou por petição dirigida ou protoco ada no endereço Avenida 

Visconde de  Sao  Leopoldo 198 — Várzea — Recife-PE, CEP.: 50.740 035, Seção de Aquisições 

Licitações e Contratos (SALC). 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazo previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo h. impugnação é medid excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 1 citação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rea zação do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ue impeça a realização do 
para o primeiro dia  (nil  

não haja comunicação em 

blica observarão o horário 

tratação. 
m favor da ampliação da 

esse da Administração, o 

do de suas propostas e a 
tos, independentemente da 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferid 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde qu 

contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão p 

de  Brasilia  - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à  co  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o int 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenta 

Administração não  sell,  em nenhum caso, responsável por esses  cu  
condução ou do resultado do processo licitatorio. 

I4.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, e 

incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos 
Administração. 

14.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importar 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os p 
interesse público.  
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane 	 sFARobgkl,-
comp6em o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal i acional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.com.ras overnamentais.c m.br . 

14.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anex 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II— Minuta de Ata de Registro de Preços 
14.11.3. ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato 
14.11.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta de Prestação dos Serviç s 

11.5 4ANEXO V — Modelo de Planilha de Custos e Formação th Preços 

Recife-PE, 06 de setembro de 23. 

ALEXANDRE 	A GALDINO — Cel 
Ordenador de  Des  -sas do Cmdo da 7a RM 

os ou demais pe 

s: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



TERMO DE REFERÊNCIA—SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO-DE-013RA - LICITAÇÃO 

A- 

R n° 
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C•'7  
Rubric  \ o  

r 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 13/2023 
(Processo Administrativo n°  64318.054415/2023-15) 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de serviços especializados em remoção de enfermos - UTI nóvel para atendimento das 

necessidades do Comando da 7a  Região Militar, conforme condições, quantidade, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento: 

Item Especificações UniÇ Qtd PREÇO TOTAL 

01 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação 
de 	serviço 	de 	transporte 	aeromédico 	de 
paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 
anos, 	em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	modelo 	turbo 	hélice, 	com 
acompanhamento 	de 	médico 	e 	de 
enfermagem adequados, com os recursos de 
matérias médico-hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 01 paciente 
e 	01 	acompanhante, 	conforme 	edital 	e 
anexos. 

. 

- 

K • m 
Voado 

• 

120.000 48,04 5.764.800,00 

02 

Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação 
de 	serviço 	de 	transporte 	aeromédico 	de 
paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 
anos, 	em 	aeronaves 	homologadas, 
pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 	com 
acompanhamento 	de 	médico 	e 	de 
enfermagem adequados, com os recursos de  

Km 
Voado 

90.000 48,09 4.328A00,00 
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matérias médico-hospitalares que se fizerem 
necessários, com capacidade para 01 paciente 
e 01 acompanhante, conforme edital e 
anexos. 

03  Remoção de Enfermo/LJTI Móvel - Prestação 
de serviço de transporte Terrestre 
(Ambulância tipo "D") de paciente adulto, 
neonato e/ou criança até 12 anos, em 
Ambulância tipo "D", com acompanhamento 
de médico e de enfermagem adequados, com 
os recursos de matérias médico-hospitalares 
que se fizerem necessários, com capacidade 
para 01 paciente e 01 acompanhante, 
conforme edital e anexos. 

Km 
Rodado 

3.000 54,67 164.010,00 

10.256.910,00 TOTAL 

	

1.2. 	Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.4. 	0 serviço é enquadrado Como continua& tendo em vista que a interru-Não pode comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e a necessidade de contratação deve estender-se por mais de 
um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajesa. 

	

1.5. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA  CON 	IRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

	

4.1. 	Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto A. inserção de 
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e 
em atendimento ao artigo 6° e incisos da Instrução Normativa n° 1/2010 da SL11/MPOG, o Comando da 8' 

P agina 2 I 18 
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência contratação de Serviços — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 



TERMO DE REFERÊNCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃ 
—7--

Fin' 6.-4  
Regido Militar orienta os licitantes interessados em participar desse certame que observem as disposiç es 
contidas nesta instrução normativa, assim como, no que for aplicável, o dispo to no Guia Nacional  en  Rubriel 

Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido. 

Subcontratação 

4.2. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segui tes da Lei  if  14.133, de 
2021, 

4.4. 	0 objeto desta licitação caracteriza-se como serviço de natureza continua a, sem dedicação de mão 
de obra exclusiva, sendo ato discricionário da Administração exigir garantia. 

4.5. 	Considerando a probabilidade e os impactos dos riscos calculados no 4apa de Riscos constante 
neste processo, os mesmos podem ser resolvidos pela Administração através 6 e ações de contingência 
especificas, sem ocorrência de prejuízos financeiros, não havendo a necessidade d exigência de garantia. 

Vistoria 

4.6. 	Não ha necessidade de realização de avaliação previa do local de execuçã 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

dos serviços. 

5.1.1. 	A contratada prestará os serviços objeto deste Termo, na  area so  
7' Região Militar, nos possíveis locais de embarque, onde se encontram local 
destinos, onde haja atendimento médico especializado ou de alta comple 
nacional. 

jurisdição do Comando da 
zados os pacientes para os 
idade, dentro do território 

5.1.2. 	A prestação de serviço deverá ser iniciada de imediato ao acio 
canal de atendimento 24 horas, devendo estar em condições de executar a de 
ou ambulância tipo "D", devidamente equipada, contendo a bordo a equi 
materiais e equipamentos de sailde necessários para o transporte do pacie 
minutos, salvo por condições meteorológicas adversas, apresentando tempo 
destino onde se encontra o paciente a ser evacuado, no menor tempo possiv 
determinado pelos órgãos competentes de aviação, observadas as caracteristi 
do item 1.1 deste anexo, caso seja utilizada. 

5.1.3. 	As aeronaves devem ser pressurizadas, modelo turbo hélic 
transporte de pacientes, dotadas de equipamentos  medicos  hospitalares 
Nacional de Aviação Civil (ANAC) e pela Agência Nacional de Vigilância S 

10 
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s da aeronave na descrição 

ou a jato, destinadas ao 
omologados pela Agência 
nitaria (ANVISA). 
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e de saúde composta por 
ente, como por exemplo: 
ricia, ortopedia e  etc.),  e 

ealizada por Profissionais 
uja criação é indicada na 
idamente registrados nos 
écnicos de Enfermagem, 

Urgência. 
0, 

nmico, em funcionamento 
erando com profissionai§ 
ontendo equipamento tio 
entação através de  e-mail.  
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5.1.4. 	As aeronaves deverão estar em plenas condições de utilização, m 
com todos os registros, documentação, equipamentos e seguros obrigatórios 
operações aéreas e de remoção aeromédica, na forma da legislação que regu 
tripulação constituída de piloto e  co-piloto, apresentando condições de pouso 
pequenas com pista curta. 

nutenção e conserva,dos------ 
Ruh ricll 

necessários para reali 	7,5- 
amenta a atividade, com 

decolagem em cidades 

5.1.5. 	0 transporte do enfermo deverá ser acompanhado por uma equi 
medico (com especialidade adequada para cada tipo de enfermidade do pac 
cardiologia, cardiologia pediátrica, pediatria, ginecologia, neonatologia, obste 

por equipe de enfermagem. 

5.1.6. 	A remoção dos enfermos em UTI aérea ou ambulância deverá ser 
da área de saúde habilitados em Serviços de Atendimento Hospitalar Móvel, 
Portaria n° 2048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde e de 
Conselhos Regionais, integrando a equipe, tais como: Médicos, Enfermeiros, 
Auxiliares de Enfermagem e Emergência Médicas e Condutores de Veículos d 

5.1.7. 	A contratada disponibilizard uma central de atendimento tele 
ininterrupto, por vinte e quatro horas do dia, nos sete dias da semana, o 
habilitados a prestar atendimento telefônico As solicitações de auxilio médico, 
fax para recebimento de relatórios, bem como disponibilidade de receber docu 

5.1.8. 	Para cálculo do percurso a Contratada deverá considerar  co  
operacional + origem do paciente + destino do paciente + retorno a base o 

5.1.9. 	A Contratada  sera  responsável pela fiscalização da regularidade  
co-piloto, no que diz respeito aos Certificados de Habilitação técnica e de  Cap  

5.1.10. 	Todas as evacuações deverão ser  inter-hospitalares, ou seja, a 
compreendida no intervalo entre o recebimento do paciente pela Equipe Médi 
na origem e na entrega do mesmo A Equipe Médica responsável pelo atendi 
de destino, ressalvada a hipótese de emergência médica pré-hospitalar 
localização do paciente. 

5.1.11. 	0 transporte deverá ter capacidade para 1 (um) paciente e no mi 
com bagagem de mão. 

5.1.12. 	Não será admitida alegação de impossibilidade de atendimento 
pretexto, ainda que superveniente, resguardado a obediência As normas espe 
(Departamento de Aviação Civil), ficando sob expensas da prestadora de se 
ações extraordinárias demandadas para executar o atendimento, 
Contrato oriundo desta licitação. 

5.1.13. 	A chamada de autorização para realização dos serviços se 
Assistência Social  (SAS),  da 7a  Região Militar. 

5.1.14. 	As evacuações devem ser realizadas, prioritariamente, para Org.  
Exército (OMS) e, eventualmente, para Organização Civil de Saúde (0 
previamente designada pela Contratante. 

5.1.15. 	Em todos os casos a responsabilidade ou obrigação da  CON  
que seja sua natureza, no momento em que houver a comunicação à Seção de 

salvo a 

o ponto de origem a base 
eracional. 

os documentos do piloto e 
cidade Física. 

xecução dos serviços será 
a da prestadora de Serviço 
ento na unidade hospitalar 
ue terá a sua origem na 

imo 1 (um) acompanhante 

e chamadas sobre qualquer 
ificas de aviação do DAC 
iço quaisquer custo sobre 

remuneração devida pelo 

6. efetuada pela Seção de 

ização Militar de Saúde do 
S) contratada/conveniada, 

TADA cessará qualquer 
Assistência Social  (SAS)  da 
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o local indicado pailia sei 
Rut-)ric4,_ 

)do 70 '?•-'57 

ansitar de forma rápida o 
tranquilidade, através do 

7a RM, ou ao militar por ela designado, da entrega do paciente transportado, 

tratamento hospitalar. 

5.1.16. 	São obrigações da Contratante, atendimento de emergência para t 
paciente, sem condições fisicas até o hospital preparado, com segurança e 

transporte de UTI aeromédica. 

5.1.17. 	Ocorrendo pedidos de remoção de paciente portador de moléstias 

Contrato decorrente, a liberação da remoção será objeto de análise e autorizaçã 

5.1.18. 	Em todos os casos, a responsabilidade ou obrigação da Contratada 

qualquer que seja sua natureza, no momento em que o paciente transportado ch 

o seu tratamento hospitalar. 

5.1.19. 	Quando necessário e dentro das condições da área, a Contratada 
terrestre em Ambulância de Suporte Avançado tipo "D", em torno de um 
quilômetros) das guarnições onde pousam aeronaves UTI, entre o local  on  

(acampamento, residência, hospital, Unidade Militar e outros) e o aeroport 

aeroporto de desembarque e o hospital de destino do paciente. 

5.1.20. 	A remoção ocorrerá sempre que houver indicação médica e ficará 
de dimensão da pista, tipo de piso, condições meteorológicas e horários  limit  

com as regras e regulamentos aeronáuticos, devidamente comprovados pela Co 

do cobertas no Termo de 

da 7 Regido Militar. 

essark automaticamente,  

gar  ao local indicado para 

everd fornecer transporte 
aio de 50 km (cinquenta 
e se encontra o paciente 

de embarque, e entre o 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidad 

promovendo sua substituição quando necessário: 

5.2.1. 	Transporte Aeromédico - Aeronave Bimotor Convencional, Aero 
todos com cabine pressurizada com velocidade media  minima  de 400km/h e A 

5.2.1.1. 	Homologado pela Agencia Nacional de Avido 
incubadora; cilindro de ar comprimido e oxigênio  co  
4 horas; régua tripla para transporte; e suporte par 
médicos. 

5.2.1.2. 	Equipamentos médicos: respirador mecânico 

cardioversor com bateria com marca-passo exte 
portátil; monitor de pressão não invasiva, frequê 
temperatura, pelo menos 04 (quatro) bombas de 
imobilização de coluna; capnógrafo; aspirador 

otoscópio (móveis); Maleta de vias aéreas  contend  
vários tamanhos, cateteres de aspiração; adaptado 
nasais; seringas de 20m1; ressuscitador manual a 

reservatório de 02; sondas para aspiração traqueal d• 
procedimento; lidocaina gel e  spray;  cadarços 
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icroprocessador, monitor- 
o não invasivo; oximetro 
cia cardíaca cardioscopia, 

'nfusào; prancha longa pra 
vácuo; oftalmoscópio; e 

: 
 

cânulas endotraqueais de 
es para cânulas; cateteres 
ulto/infantil completo com 
vários tamanhos; luvas de 
para fixação de cânula; 
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laringoscópio adulto/infantil com conjunto de 1 minas curvas e r 
R 	' '- estetoscópio; esfignomanômetro adulto/infantil; anula orofaringe 

adulto/infantil; fios; fios-guia para intubação; p nça de Magyl; 
descartável; cânula de traqueostomia; material para cr cotiroidostomia; conjunto 
de drenagem de tórax, sistema fechado; material e drenagem torácica em 
sistema fechado; maleta de acesso venoso contendo:  la  para fixação de braço, 
luvas estéreis, recipiente de algodão com anti-séptic ; pacotes de gaze estéril; 
esparadrapo; material para punção de vários ta nhos incluindo agulhas 
metálicas, plástica e agulhas especiais para punção óssea; garote equipos de 
macro e microgotas; cateteres específicos para dis eção de veias, tamanho 
adulto/infantil; tesoura, pinça de  Kocher,  cortadores 	soro; laminas de bisturi; 
seringas de vários tamanhos, torneiras de três vias; e uipo de infusão polivias; 
frascos de solução salina,  ringer  lactato e glicosada iara infusão venosa; caixa 
completa de pequena cirurgia; maleta de parto c ntendo: luvas cirúrgicas,  
clamps  umbilicais, estilete estério para conete do ordão, saco plástico para 
placenta, absorvente higiênico grande, cobertor ou similar para envolver o 
recém-nascido; compressas cirúrgicas estéreis, pac tes de gazes estéreis e 
braceletes de identificação; sondas vesicais; coletore de urina; protetores para 
eviscerados ou queimados; espátulas de madeira;  son  as nasogástricas; eletrodos 
descartáveis, equipos para drogas fotossensiveis, quipos para bombas de 
infusão; circuito de respirador estéril de reserva; cobe  or  ou filme metálico para 
conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fene rado reguldvel; almotolias 
com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; E ipamentos de proteção à 
equipe de atendimento: óculos, máscara, toucas e luvas; Equipamento para 
aferição de glicemia capilar; para o atendimento neonatos incubadora de 
transporte de recém-nascido com reserva acoplada e 02  portátil, com bateria 
(12 volts) autonomia superior ao tempo estimado d voo. A incubadora deve 
estar apoiada sobe carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da 
aeronave e conter respirador e equipamentos adequad is para recém natos. 

5.2.2. 	Transporte Terrestre (Ambulância tipo "D"): 

5.2.2.1. 	Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e 
móvel; maca com rodas e articulada, dois suportes de soro; cadeira de rodas 
dobráveis; instalação de rede portátil de oxigên o com cilindro, válvula, 
manômetro em local de fácil visualização e régua om dupla saída; oxigênio 
com régua tripla (a — alimentação do respirador; b — uxômetro e unidificador de 
oxigênio; e c — aspirador tipo  Venturi);  manômetro fluxômetro com mascara e 
chicote para oxigenação (6 proibido que a quant' dade de oxigênio permita 
ventilação mecânica por no mínimo duas horas ; respirador mecânico de 
transporte oximetro não - invasivo portátil; monitor cardioversor com bateria e 
instalação elétrica disponível; bomba de infusão com bateria e equipo; maleta de 
vias aéreas contendo: anulas endotraqueais de vá ios tamanhos, cateteres de 
aspiraçâo; adaptadores para cânulas; cateteres asais; seringas de 20m1; 
ressuscitador manual adulto/infantil completo com reservatório de 02; sondas 
para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de rocedimento; lidocaina gel 
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e  spray;  cadarços para fixação de cânula; laringos 
conjunto de lâminas curvas e retas, estetosc 
adulto/infantil; cânula orofaringeas adulto/infantil; fio 
pinça de Magyl; bisturi descartável; cânula de tra 
cricotiroidostomia; conjunto de drenagem de tórax, si 
drenagem torácica em sistema fechado; maleta de  ac  
para fixação de braço, luvas estéreis, recipiente de 
pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para p 
incluindo agulhas metálicas, plástica e agulhas esp 
garote equipos de macro e microgotas; cateteres es 
veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de K 
lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos, torne 
infusão polivias; frascos de solução salina,  ringer  
infusão venosa; caixa completa de pequena cirurgia; 
luvas cirúrgicas,  clamps  umbilicais, estilete estério p 
plástico para placenta, absorvente higiênico grande, 
envolver o recém-nascido; compressas cirúrgicas 
estéreis e braceletes de identificação; sondas  yes  
protetores para eviscerados ou queimados; espa 
nasogástricas; eletrodos descartáveis, equipos p 
equipos para bombas de infusão; circuito de res 
cobertor ou filme metálico para conservação do calor 
fenestrado; almotolias com anti-séptico; conjun 
equipamentos de proteção à equipe de atendimento: 
luvas; Equipamento para aferição de glicemia capi 
neonatos deverá haver pelo menos uma incubador 
nascido com reserva acoplada de 02  portátil, com b 
superior ao tempo estimado de viagem. A incubado 
carros com rodas devidamente fixadas quando  den  
respirador e equipamentos adequados para recém nate s. 

5.2.3. 	Equipe Técnica Especializada: 

5.2.3.1. 	Os profissionais que atuam em Serviços de Ate 
devem ser habilitados pelos Núcleos de Educaçã 
reconhecidos por legislação vigente, cuja criação é i 
de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde. 

MAO-DE-OBRA - LICITA 

ópio adulto/infantil c 
esfignomanômetrA5,9 

; fios-guia para intubação; 
ueostomia; material para 
ema fechado; material de 

•sso venoso contendo: tala 
lgodão com anti-séptico; 
nção de vários tamanhos 
ciais para punção óssea; 
ecificos para disseção de 
cher, cortadores de soro; 
ras de três vias; equipo de 
lactato e glicosada para 
aleta de parto contendo: 

ra conete do cordão, saco 
cobertor ou similar para 

stéreis, pacotes de gazes 
cais; coletores de urina; 
las de madeira; sondas 
a drogas fotossensiveis, 
irador estéril de reserva; 
do corpo; campo cirúrgico 
o de colares cervicais; 
óculos, máscara, toucas e 
ar. Para o atendimento a 
de transporte de recém-

teria (12 volts) autonomia 
a deve estar apoiada sobe 
o da ambulância e conter 

dimento Hospitalar Móvel 
em Urgências ou cursos 
icada na Portaria n° 2048, 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato  co  
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessári 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais  rep  
especialmente designados, na forma do  art.  117 da Lei n° 14.133/21.  
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6.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária p a o acompanhamen o .e—--
controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. 	A verificação da adequação da prestáção do serviço deverá ser realiza a com base nos critério°.s 

Rub

ic,c_i

Hic4
... 

 

previstos neste Termo de Referência. 

6.4. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por eio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no  art.  3 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 

6.5. 	0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensio mento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à a toridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual A. produtividade efetivamente realizada respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no  art.  125 da Lei n° 14.133/21. 

6.6. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos servi os deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as r spectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.7. 	0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrênci s verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,  conform  o disposto nos §§ 1° e 2° 

do  art.  117 da Lei n° 14.133/21. 

6.8. 	0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e respons bilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste ermo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispo to no  art.  155 da Lei n° 
14.133/21. 

6.9. 	As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anex 
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
pertinente A. contratação. 

6.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a respo 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na o 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de confc 
Lei n° 14.133/21. 

60 

IV (Guia de Fiscalização 
008, aplicável no que for 

sabilidade da Contratada, 

perfeições técnicas, vícios 
rrência desta, não implica 

idade com o  art.  120 da 

Preposto 

6.11. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes  so  inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução  di  objeto contratado. 

6.12. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução i o objeto durante o período 

6.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação o a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ati idade. 
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0 
1(is) do contrato, ou pel 	0  
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Fiscalização 

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qu 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul . 

(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.16. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do  co  
relacionadas A. execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e Decreto n° 11.246 

6.17. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do  co  

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (D  

art.  22,  III);  

6.18. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em te 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, p 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato n 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decr 

22, V); 

6.20. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
sob sua responsabilidade, com vistas A. tempestiva renovação ou à prorrogação  co  
de 2022,  art.  22, VII). 

sejam cumpridas todas as 

os para a Administração. 

trato todas as ocorrências 
egularização das faltas ou 
de 2022,  art.  22, II); 

trato emitirá notificações 

ereto n° 11.246, de 2022, 

po hábil, a situação que 
ra que adote as medidas 

s datas aprazadas, o fiscal 
to n° 11.246, de 2022,  art.  

dbil, o término do contrato 
tratual (Decreto n° 11.246, 

Fiscalização Administrativa 

6.21. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das  co  dições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fo alização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, aso necessário  (Art.  23, I e 
II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admin strativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato par que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  3, IV). 

Gestor do Contrato 

6.23. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa hamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge enciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e d prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçõe do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, ). 
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Fi 
do contrato, de to as  

ando, se for o cd'so cr, 
\ 	zcls 6, de 2022,  art.  21, IIN)zdo  

tação da contratada, para 
o normal da liquidação e 

22,  art.  21,  III).  

ada pelos fiscais técnico, 

ntratado, com menção ao 

definidos e aferidos, e a 
primento de obrigações. 

6.24. 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas,  info  

autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.2 

6.25. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habil 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o  fl  

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2 

6.26. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reali 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo c 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivament 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de  cu  
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.27. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de p ocesso administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissã de que trata o  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,  co  forme o caso. (Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.28. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adot das para o aprimoramento  
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.29. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao tor  de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensi nado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medi do de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferiçã da qualidade da prestação 

dos serviços OU o disposto neste item.  

7.1.1. 	Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qu lidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos e igidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade i I erior A demandada. 

Do recebimento 

7.2. 	Os serviços serão recebidos imediatamente quando solicitados 
XXX.(XXX) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detal 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a,  
Arts.  22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.3. 	0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunica 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parc  

ados, quando verificado o 
a Lei n° 14.133, de 2021 e 

do de cobrança oriunda do 
a a ser paga. 
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contrato mediante termo 
X. Decreto Decreto n° 11 246 •p,ut,fic 

do objeto do contrato 

administrativo.  (Art.  23,  

MAO-DE-OBRA - LICITA 

ento, o fiscal técnico do  
or  o caso, a análise do 
os indicadores previstos, 

registrando em relatório a 

trega do termo detalhado 

uir ou substituir, as suas 
ou incorreções resultantes 

a e/ou única medição de 

vir a ser apontadas no 

de serviços até que sejam 
bimento  Provisório.  (Art. 

TERMO DE REFERENCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 

7.4. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto d 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22 

2022). 

7.5. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisóri 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cardte 

X. Decreto n° 11.246, de 2022).  

7.6. 	0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provi ório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.7. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância  co  
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.7.1. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo; 

	

7.7.2. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recons 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a filt 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possa 

Recebimento Provisório. 

	

7.7.3. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçà 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Re 

119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

	

7.7.4. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabive à conclusão de todos os 
testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

7.7.5. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  qua  do em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem rejuizo da aplicação das 

penalidades. 

7.8. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrat 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
contrato para recebimento definitivo. 

7.9. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apó 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
procedimentos: 

	

7.9.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo  con  
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivament 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de c 
conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 
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, qualidade e quantidade, 

e A empresa para emissão 
ara efeito de liquidação e 

s correções; 	 .? • r 

s serviços prestados, com 

ra, com o valor exato 

ara a formalização dos 

ção e gestão. 

'N,Z?..-/„..)  -7* 

	

7.9.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apres 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da  des  

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectiv 

	

7.9.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo d 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

	

7.9.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou  Fa  

dimensionado pela fiscalização. 

	

7.9.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliz 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-

de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 
pagamento. 

TERMO DE REFERENCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA D 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solu do, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidad civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita  exec  do do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

7.14. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A. metade, mante 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores n 

que trata o inciso lido  art.  75 da Lei n°14.133. de 2021  

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fi cal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

	

7.15.1. 	o prazo de validade; 

	

7.15.2. 	a data da emissão; 

	

7.15.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.15.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.15.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.15.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia a e impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas s neadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a. contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da  co  provação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili ade de acesso ao referido 
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Fl  n°  
onada no  art.  68 da tei n° 

Rubric13 
m 

anutenção das condiç----- 
icipação em licitação, no 

o ocorrências impeditivos 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação menc 

14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a  pa  

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem  co  

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contrata 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize s 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ig 

contratante. 

o, será providenciada sua 

a situação ou, no mesmo  

al  período, a critério do 

te, o contratante deverá 

anto à inadimplência do 

sejam acionados os meios 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcede 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal q 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a a 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jun IS  

árias à rescisão contratual 
pla defesa. 

normalmente, até que se 
ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.23. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, ontados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma iva SEGES/ME n° 77, de 

2022. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao  con  ratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua e etiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. 0 pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito e banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.26.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como  emit  da a ordem bancária para 

pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legi lação aplicável. 

7.27.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na plani ha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabeleci os na legislação vigente. 

7.28. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições ab ngidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagd por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei omplementar. 
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Fl  Cessão de crédito 

    

     

7.29. 	E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição fi anceira, nos termo e dçzubricl  

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2 

conforme as regras deste presente tópico. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Admin stração, está condicionada 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprim •nto de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento e cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularida e fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como A. certificação de que o cessionário não se encontra  imp  dido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficio ou incentivos fiscais ou 

crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, os termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020.  

7.32. 0 crédito a ser pago A. cessionária é exatamente aquele que seria destina do à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas s defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáv •is no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possi ilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quan o for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NO ATIVA N° 53, DE 8 DE 

JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGI E DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedim nto de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul amento pelo menor preço. 

Regime de execução 

8.2. 	0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisi 

Habilitação jurídica 

8.4. 	Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente q e, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas ercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.6. 	Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreen d

F
or 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A. verificação d autenticidade no itie---:--- 

https://www.gov. br/empresa s-e-negoc io s/pt-br/e m  preen  de dor; 	
R

o

u_6

7

r  I
v

ey  

8.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 'dentificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta tuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da  respect  va sede, acompanhada de 

documento comprobat6rio de seus administradores; 

8.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona ento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativ onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,  con  lorme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de  Pe  soas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscr cão do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivame te, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, c m averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da ssembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pes oas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1 71. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as  alt  rações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no C dastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soei 

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
Geral da Fazenda Nacional. 

apresentação de certidão 
ela Procuradoria-Geral da 

A. Divida Ativa da Unido 
1, nos termos da Portaria 

o Brasil e da Procuradora- 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F  TS);  

	

8.16. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos t rmos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943- 

	

8.17. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IlEstadual/Distritall ou [ unicipal/Distrital] relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade • compatível com o objeto 
contratual; 
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Distritall do domic lio 
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal 

sede do fornecedor, relativa A. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrih. 1.1 ou [Municipal/Distri 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprr sentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

8.20. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prete da auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, esta dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do do 
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação ( 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fo 

2021, art. 69, caput,  inciso  II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais d 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

	

8.23.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solv 

a 1 (um); 

	

8.23.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação d 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pel 

icilio ou sede do licitante, 
rt. 5°, inciso II, alínea "c", 

cedor - Lei n° 14.133, de 

monstrações contábeis dos 

ncia Geral  (SG)  superiores 

verão atender a todas as 

balanço de abertura; e 

	

8.23.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício o caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

	

8.23.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com ba e no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - CD ao  Sped.  

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) m qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera.  exi 'do para fins de habilitação 

[capital mínimo] de 2 °A do [valor total estimado da contrataçãoj. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atend r a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de bertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa ões e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.27. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assm 

 

a pelo responsável técnico • 

 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da  con  atacão. 

8.28. 	Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 
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8.28.1. 	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão A. exigência por meio da apresenta -.ão,  
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional com e6nRtibric%,,, 

no Brasil. 	 \IZIo  "eV  

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões  Ott  atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação.  e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.29.2. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

8.29.3. 	0 licitante disponibilizara todas as informações necessárias tsi comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.30.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.30.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.30.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.30.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.30.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo  &Sao  
fiscalizador 

9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 10.256.910,00 (dez milhões duzentos e cinquenta e 

seis mil novecentos e dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos especi CpsRutrel,,z  
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...]; 
114)—P-regfama-de-Trabalhe: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

Recife-PE, 05 de setembro de 2023. 

JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR - Cel 
Chefe da Seção de Saúde Regional 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318.054415/2023-15 

2. Descrição da necessidade 

2.1 0 presente estudo preliminar visa a eventual contratação de serviços especializados em remoção de 

enfermos/UTI móvel para atendimento das necessidades do Comando da 7° Região Militar. 

3. Area  requisitante  

Area  Requisitante Responsável 

Seção de  Sande  Regional 
EDUARDO CÉSAR CAVALCANTE SILVA — Cel 

Chefe da Seção de  Sande  Regional 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Conforme o documento de requisição da área solicitante, a formalização da demanda desta 

subseção do Comando da 7° Região para remoção de Militar, faz-se imprescindível que os serviços 

deste objeto, a licitação para remoção de enfermos em UTI movel e que sejam requisitos: 0 

transporte de paciente adulto,  neonatal  e criança, com remoção em UTI aeromóvel, viatura com 

velocidade  minima  de 400 Km/h e autonomia de voo em 2horas, no  minim,  capacidade para 

transporte de 1 (um) piloto; 1 (um)  co-piloto; 1 (um) médico; 1 (um) enfermeiro; 1 (um) paciente; 1 

(um) acompanhante para voos noturno e diurno e continuidade ao atendimento em ambulância de 

UTI terrestre até a aeronave. 

5. Levantamento de Mercado 
5.1 Item não obrigatório, conforme previsto no  Art  79  parágrafo 29  da IN n° 40 de 22 de Maio de 

2020. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A presente contratação tem por finalidade obter prestação de serviço de transporte aeromédico 

para paciente adulto, neonato e/ou criança com até 12 anos, em aeronaves homologadas, 

pressurizadas, modelo turbo hélice, com acompanhamento médico e de enfermagem adequado, 
com os recursos de materiais medico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade para 

1 (um) paciente e 1 (um) acompanhante. 

6.2 Remoção de enfermo em UTI move! — Prestação de serviço de transporte aeromédico de 

paciente adulto, neonato e/ou criança de 12 anos, em aeronaves homologadas, pressurizadas, 

aeronave a jato, com acompanhamento de medico e de enfermagem adequados, com recursos de 

materiais médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade para 1 (um) paciente e 1 

(um) acompanhante. 

6.3 Os quantitativos previstos nos itens acima relacionados foram estimados a partir das 

necessidades de manutenção do Comando da 7° Região Militar em anos antecendentes. 
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Fi n° lA 
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6.4 Não há, dentre as categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos deste órgão, profissi 	 ) 

especializado para o desempenho dos serviços acima relacionados. 

6.5 As atividades do serviço não constituem missão institucional do órgão. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Remoção 	de 	Enfermo/UTI 	Móvel 	- 	Prestação 	de serviço 	de transporte 

aeromédico de paciente adulto, 	neonato e/ou criança até 12 anos, 	em 

aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	modelo 	turbo 	hélice, 	com 

acompanhamento de medico e de enfermagem adequados, com os recursos 

de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade 

para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e anexos. 

Km Voado 120000 

2 Remoção 	de 	Enfermo/UTI 	Móvel 	- 	Prestação 	de 	serviço 	de transporte 

aeromédico de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, em 

aeronaves 	homologadas, 	pressurizadas, 	aeronave 	a 	jato, 	com 

acompanhamento de médico e de enfermagem adequados, com os recursos 

de matérias médico-hospitalares que se fizerem necessários, com capacidade 

para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme edital e anexos. 

Km Voado 90000 

3 Remoção de Enfermo/UTI Móvel - Prestação de serviço de transporte Terrestre 

(Ambulância tipo "D") de paciente adulto, neonato e/ou criança até 12 anos, 

em Ambulância tipo "D", com acompanhamento de médico e de enfermagem 

adequados, com os recursos de matérias médico-hospitalares que se fizerem 

necessários,  corn  capacidade para 01 paciente e 01 acompanhante, conforme 

edital e anexos.. 

Km Rodado 3000 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor R$ 10.256.910,00 

8.1. Realizada pesquisa de prego para eventual contratação de serviços especializados em remoção de 

enfermos/UTI móvel para atendimento das necessidades do Comando da 7g Região Militar. A pesquisa de 

pregos foi materializada no documento Relatório de Pesquisa de Pregos, que consta nos autos do processo, 

com identificação dos agentes responsáveis pela cotação, designados em documento especifico, do 

Comando da 7g Região Militar, cuja cópia  sera  apensada aos autos do processo, o que cumpre o 

preconizado na Instrução Normativa n° 65, de 7 JUL 21. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Sistema de Registro de Pregos é adotado tendo em vista a necessidade de contratações 

frequentes através de entregas parceladas ao Comando da 7g Região Militar e Organizações de 

Saúde subordinadas. A execução da prestação do serviço que se deseja contratar  sera  realizada 
conforme a demanda da necessidade do Comando da 7g Região Militar. 



Fi  ;lc  
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não há no âmbito da Guarnição contratações correlatas. 
Rut,'Fwa 

No r 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 	. A utilização do Sistema de Registro de Pregos para contratação desejada é justificada pelo pleno 

enquadramento nas condições estabelecidas devido à necessidade de contratações frequentes, como 

também pela impossibilidade da definição exata da demanda da administração no decurso de 12 meses, 

período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

12. Resultados Pretendidos 
12.1 Garantia da evacuação dos enfermos para atendimento das necessidades do Comando da 72 

Região Militar; e 
12.2 Conservação do bem estar da família militar vinculada ao Comando da 72  Região Militar. 

13. Providências a serem Adotadas 
13.1 Verificação das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria Gera! 

da União ( www.portal da transparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.bdimprobidade adm/consultar requerido.php); 

d) Lista de Inideineos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.1 Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada que 

adote critérios e práticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto n9  7746/2012. Em 

caso de inexistência da certificação, após a seleção proposta e antes da adjudicação do objeto, o 

contratante poderá realizar diligências para verificar a dequação à norma. 

15. Declaração de Viabilidade 

15.1 Esta justificativa da Viabilidade Consoante ás informações apresentadas, entende-se que é necessária a 

contratação da prestação do serviço VIÁVEL evacuação de enfermos para atendimento das necessidades do 

Comando da 72  Região Militar, para militares da ativa e da reserva e seus dependentes por um período de 12 (doze) 

meses. 

16. Responsáveis 

Nota n° 82095, de 4 de setembro de 2023, do Cmdo da 72  RM 

EDUARDO CÉSAR CAVALCANTE SILVA— Cel 

Integrante Demandante 

JULIMAR NUNES BISPO - 2°Ten 

Integrante Técnico  

ARTHUR  CEZAR PEREIRA BARBOSA —  Asp  

Integrante Administrativo 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 	 

0 Comando da 7a  Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 
198 — Várzea na cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
09.598.288/0001-12, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE DA SILVA GALDINO —  Coronet,  
Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Regional n° 51, de 16 de julho de 2023, conforme o 
Regulamento de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o n° 051.576.557-03 portador da 
Carteira de Identidade n° 020474344-7 MD/EB, considerando'o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023, publicada no 	 de 

/  /202 	, processo administrativo n.° 64318.054415/2023-15, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 	 

especificado(s) no(s) item(ns) 	do 	Termo de Referência, anexo 	[do edital de Licitação 

n° 	, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta coma\ 

anexo a esta Ata. 	 •• 

3.1. 	. 0. órgao gerenciador será o Comando da 7a  Rcgrio militar. 

.{Além-do...gerenciadorr-n-ão-há-foul-S54-40os-e-entidades-p6blicaspartioipantes-do-registro 

de-praças; 

4. 	DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatárro) 

4.1. 	Durante a vigência da  eta,  os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 6 ata de 
registro de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do Órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  epos  a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo 6 execução de seus próprios contratos ou 6 sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgâo ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa  dies,  observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo 5 efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo orgâo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgâo ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na  eta  de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
ate de registro de preços, 

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 6 ata 
de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 

4.9. 	A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou do\sfl  
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragAo, a 
documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, .o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeli c 	,s•-•Y`' 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n°14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
Vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradit6rio e da ampla 
defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 40, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2, No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens,  so sera  admitida a contratação 
parte de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

pregos iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

. 	Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital)  

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima  

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificag5 

o 

Marca 

(se exigida no 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Valor Un Prazo 

garantia 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXX 4"")  
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'N. 	Ruoric,  
0.)  

n  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a  REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

(Processo Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A União por intermédio do Comando da 7' Região Militar, com sede na Avenida Visconde 
de São Leopoldo 198 — Várzea na cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
09.598.288/0001-12, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE DA SILVA GALDINO — Coronel, 
Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Regional n° 51, de 16 de julho de 2023, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNRI/MF sob o n° 
	  sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 	 e em observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. 13/2023_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados em remoção de 
enfermos (UTI móvel) para atendimento das necessidades do Comando da 7a  Região Militar, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XX 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  contados do(a) 	  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92 V) 

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 1/ (DD/MM/AAAA). 

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  (indicar o índice a ser 
adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir \da?.'9 71,-
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação â parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  

art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado sSafk 74,5, 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divide Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias,  tributaries  e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a 
execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executacrazkl-  " 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. 8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias  Weis  sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado efimina-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

Página 5110  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



Fl  n" 
C` 

r4 	- rie=-• Re•" .  fly/  
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37),  com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios OU abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 10 do  art.  26 da LGPD  deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execugão. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa e inexecução parcial do contrato; 

b) der causa e inexecução parcial do contrato que cause grave dano e Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, , 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas rraikl 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por canto) do valor total do contrato por  did  de atraso 
ittitistificado, ate o máximo de 2% (dois por canto), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 	0 atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 	"h" do subitem 12.1, de 2% a 
3% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 2% a 5% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 
(6) para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12,1 a multa  sera  de 2% a 5% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da  
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 'd'e•'--
licitagões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de  
2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21.  

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

13.1. 0 contrato  sera  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais  
the  oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido  coin  pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesas da data da 
comunicação. 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

13.5.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.5.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.6. 0 termo de extinção, sempre que possivel,  sera  precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021).  

13.8. 0 contrato poderá •ser extinto caso se constate que o contratado mantém vincUlo de natureza 
técnica, comercial, econbmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1  (urn)  mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021,  bem como no respectivo sitio oficial 

na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011,  c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO  (art.  92, 1°) 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1°, da Lei n°  14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

(Papel timbrado ou personalizado do licitante) 

(0 modelo desta proposta de preços visa facilitar a análise comparativa entre as mesmas) 

Referência: Edital do Pregão n° 13/2023 
Sr. Pregoeiro da 7a  Regido Militar, 

sediada à ( rua, bairro, cidade, telefone,  etc.  ), n° 	, 
	 , neste ato representado por 
	 ( nome e dados do representante ), abaixo 

assinado, propõe a 7a  RM, a execução do objeto da licitação a seguir especificado, conforme Termo 
de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Und CATSER Qnt Valor 

1. Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

2. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão-de-obra e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluído da composição dos preços ofertados o 
imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro liquido (CSLL). 

3. 0 prazo de execução do objeto deverá observar o limite máximo do Termo de Referência). 

4. Prazo de validade da proposta: (não inferior a 180 (cento e oitenta dias) dias, a contar da data da 
sua apresentação). 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos assinar o Contrato e 
a receber a nota de empenho no prazo previsto no ato de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
	 , identidade n° 	 , CPF n° 	  
	 ( cargo ), como responsável legal desta empresa. 

6. Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente). 

<local>, <dia> de <mês> de <ano> 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

A Empresa 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 



t . .  

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 

PROCESSO n° 64318.054415/2023-15 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023 

"PLANILHA DE CUSTOS" 

(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	  CNPJ n° 	  
sediada (endereço completo) 	  tem os seguintes custos para 
formação do preço do material abaixo descriminado, de forma a reiterar a exequibilidade da 
proposta de pregos: 

Custos Insumos Transporte do 
Material 

Despesas operacionais e 
administrativas 

Lucro Impostos 

V
a

lo
re

s  
(R

$
)  

! 	
 

Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) que os preços cotados 
não são inexequíveis e que serão cumpridos conforme prever o Edital e seus anexos. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluidos todas as despesas, tributos e encargos 
de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 
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CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n2 
14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação especifical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 
assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 
contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de pregos e das 
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 
seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugest6es de alterag5o de texto desta lista poder5o ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br   

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 



exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2  Sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo ou, 	caso 	adotada forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?3  

Sim 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação?4  

Sim 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	principio 	da 

segregação de fungões? 5  

Sim 

Consta documento de formalização de demanda?6  Sim  

--Poi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? 

Sim 

Há Estudo Técnico Preliminar?g  Sim 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 

sobre 	o 	parcelamento e 	a 	manifestação sobre 	a 

viabilidade da contratação?1°  

Sim 

Há Análise de Riscos?11  Sim 

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12  

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?13  

Sim 

Há termo de referência?14  Sim 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 15  

Não se aplica 

, 

Foi certificada a 	utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?16  

Sim 

• .. 

• 
• 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de  

Sim 
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planejamento da Administração? 17  

0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de 	medição 	e de 	pagamento, forma de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

contratação e, não se tratando de registro de pregos, 

adequação orçamentária? 18  

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

1 ou econômica, elas foram justificadas no processo19? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são especificas e objetivas? 

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

--:ontratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?2°  

Sim 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21  

Não se aplica 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 
instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?22  

Sim 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 23  Sim 

—Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o prego estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 24  

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 
justificada sua não utilizagão?25  

Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, eles foram destinados  ãs  ME/EPPs e 
entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 
exclusividade? 

Não se aplica 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada 6 
data do orçamento estimado? 26  

Sim 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27  

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 28  

Não se aplica 
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VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E As 

QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento estimado com 	as composições 

detalhadas dos pregos utilizados para sua formação?29  

Sim 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os pregos constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

[

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 3°  

Sim 

Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 

base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 31  

Sim 

Caso o prego tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como 	Painel de 

Pregos ou banco de pregos em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior ã mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

Sim 

A pesquisa de preços contém, no  minim,  I - descrição 

do objeto a ser contratado; 	ll - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

.caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de pregos coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 	justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, 	no caso 	da 	pesquisa 	direta 	de 	que 

dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 33  

Sim 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Pregos ou banco de pregos em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 34  

Sim 
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Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano A data da pesquisa de pregos ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

pregos de contratação concluída há mais de um ano? 35  

Não se aplica 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o 	número 	mínimo de 	consulta 	a três 

fornecedores ou foram instruidos os autos com as 

devidas justificativas? 36  

Não se aplica 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 
--, 	prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 37  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitação?38  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico 	e eletrônico e telefone 	de 

contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 

— 	completo e identificação do responsável?39  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi 	certificado 	que a 	consulta 

conteve 	informação 	das 	características 	da 

contratação contidas no  art.  4° da IN Seges 

65/2021, com vistas â melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas 	para o 

objeto a ser contratado?4°  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores que foram consultados e não 
enviaram 	propostas 	como 	resposta 	à 

solicitação feita?41  

Não se aplica 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?42  

Sim 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 43  

Não se aplica 
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Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeira?" 

Não se aplica 7'Ç'' 

n'  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

_Houve 	manifestação 	quanto 	a 	observância 	do 

principio da padronização?45  

Sim 

Houve 	manifestação 	quanto 	a 	observância 	do 

principio do parcelamento?46  

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronizaçãoe7  

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam  area  de competência legal do órgão ou da 

entidade ?48  

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, 	o edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços? 49  

Não se aplica 

Caso o edital tenha 	previsto valores 	mínimos de 

., salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 5°  

Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 

salários pagos? 51  

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

interna do contratado? 52  

Sim 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade,  at 	o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato? 53  

Sim 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, esta atestado nos 

Não se aplica 
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z) 7' autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  
é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  
há controle individualizado para a execução de cada 

contratado?54  

ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 

pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 32  da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 

órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado 

dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 

contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei n2  14.133, de 2021, desde que seus valores 

não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n° 14.133, de 2021. 
2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 
3  Decreto n° 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 
4  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 
5  Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
6  0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 
7.  Destaque-se que, para as contratações da Lei n° 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n° 10947/22 e não a IN SEGES/ME n° 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei n2  14133/21. 
8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 
1.0  Art.  18, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

L.] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  
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[...1 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina."  

Art.  18, X, da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

13  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME n2  81/2022. 

18  Art.  42  da IN ME ne 81/2022. 

16  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Praticas Consultivas;  

art.  92, §32, da IN ME n2  81/2022. 

17  Art.  72  da IN ME n2  81/2022. 

18  Art.  92  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e justificada. 
21  Art.  10 da IN ME n2  81/2022. 
22  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23 

 Art.  18, V, da Lei 14133/21. 
24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 
25  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei n2  14.133/21. 
26 

 Art.  25, §72, da Lei n2  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 
obrigatória. 
27 

 Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei n2  14.133/21. 
28 

 Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n2  14.133/21. 
29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 
30 

 Art.  23 da Lei 14133/21. 
31  Art.  62, §52, da IN Seges n° 65/21. 
32  

Art.  6, §6°, da IN Seges n2  65/21. 
33 

 Art.  32  da IN Seges 65/21. 
34 

 Art.  52  e §12  da IN Seges n2  65/21. 
35 

 Art.  52, II, da IN Seges 65/21. 
36 

 Art.  52, IV, e  art.  62, §52, da IN Seges 65/21. 
37 

 Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39 

 Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40  Art.  52  e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  
"Art.  42  Na pesquisa de pregos, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
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exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto." 
41  Art.  52  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
43  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada As seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, 

permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor 

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput 

poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
45  Art.  47, I, da Lei 14133/21 
46  Art.  47, II, da Lei 14133/21 
47  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
48  Art.  48 da Lei 14133/21 
49  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 
50  Art.  48, II, da Lei 14133/21 
51  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 
52  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

53  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

54  Art.  49 da Lei 14133/21 
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DATA LIMITE: 22/09/2023 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO DA 

CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR A 

CONTRATAÇÃO.  

TERMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO t 0 CASO 

Email:  pregoeiro7rm@botmai1.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.054415/2023-15 N° de volumes: 01 volume 

Assunto/Objeto: Eventual contratação de serviços especializados em remoção de enfermos (UTI móvel) 
para atendimento das necessidades do Comando da 7' Regido Militar. 

Valor do Total da Contratação: R$ 10.256.910,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 12 Meses Sigla do Orgão: Cmdo 7' RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO 

setor de protocolo desta Consultoria. 

ALEXA 
Ord 

SILVA GALDINO - Cel 
espesas do Cmdo da 7a RM 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.° 025-SALC/Div Adm/Ch EM 
NUP: 64318.062025/2023-19 

Recife-PE, 06 de setembro de 2023. 
A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 5° andar - Pina 
51110-130 Recife —PE 

Assunto: Remessa de processo licitatório para análise jurídica e emissão de parecer. 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa 
Consultoria Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, 
conforme Formulário para tramitação. 

*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
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